
LEI N° 3.1769 DE UDE DEZE:MBRO D]~ 2023

ALTERA DISPOSITIVOS DAS
LEIS 2.864 DE 26 DE DEZEM[BRO
DE 2013, E, 2.750 DE 05 nE
DEZEMBRO. DE 20lLIE HÁ
OUTRAS PROVIDÊNC][AS.

O PREFlnTO CONSTITUCIONAL DO MUNICtPIO DE TlMBAÚBA,
Estado de Pernambuco, usando das suas atribuições que lhe são conferidas, nos
termos dos artigos 64 e 65, inciso V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER,
que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1° - Os anexos Ill e IV que integram a Lei 2.864 de 26 de dezembro de 2013,
e alterações, ficam substituídos pelos anexos I e Il que acompanham a presente lei.

Art. 2° - O artigo 28 da Lei Municipal n° 2.750 de 05 de dezembro de 2011, e
alterações, passa a vigorar a seguinte redação:

"Art. 28 - A jornada de trabalho dos cargos de carreiras de Pedagogo,
Secretário Escolar e Psicólogo Escolar é de 06 (seis) horas diárias,
correspondendo a 30 (trinta) horas semanais, e, os de Instrutor de
Libras" Interprete de Libras e Monitor Escolar, é de 08 (oito) horas
diárias, correspondendo a 40 (quarenta) horas semanais"

Art. 3° - Os anexos I e II que integram a 2.750 de 05 de dezembro de: 2011, ficam
substituídos pelos anexos III e IV que a(;ompanham a presente lei.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
TimbaúbalPE, 11 de Dezembro de 2023.
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CARGO--_._._--
AUXILIAR DIE

ESCRITA

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio

ANf::XO , ..•LEI 3,176/2023

(ANEXO !li - LEI 2.864/2013)

DESCRIÇÓES E ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS

ATRIGUlçÔeS 1)0 CARGO
'------- '-------_._---Protocolar e autuar documentos recebidos e expedidos,

formalizar processes e expedi!sntes. Distribuir conferir e

registrar a documentação da unidade em qUE! serve. Atender

ao público interno e externo, e informar, consultando
arquivos, fichários e documentos,

Registrar a freqüência do pessoal, preencher fichas de ponto

e elaborar relaçôes. Localizar documentos arquivados para

juntada ou anexação. Executar trabalhos que envolvam a

2° grau.
Concluído - antigo interpretação de leis e normas administrativ8ls, para
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ASSISTENTI:

SOCIAL

Requisitos

mínimos para
provimento:

L. • •

concessão de vantagens. Redi~Jirqualquer modalidade de

informações administrativas. Elaborar relatóríos,

demonstrativos, quadros e rnepas de intE3lressepúblico,

Efetuar cálculos de taxas, impostos e juros. Elaborar, conferir

e informar folhas de pagamento. Organizar cadastros,

fichários e arqolvos de documentação, atinentes; a área

administrativél. Efetuar o recebimento, conferir, armazenar e

COnservarmfl!teriais e outros suprimentos. Manter atuaHzado

os reçístros de! estoque. Fazer levantamento de bens

patrimoniais. Operar com máquinas e materiais eletrônicos.
Executar outras atividades correlatas,

ReaIi2:ãi=-eS1:udoS e pesquisas para analiSar, 1S!laborar,

implementar, executar e avaliar serviços, ações, planos,

projetas e programas de pomicas públicas referentes à

questõ~:s sociais no município. Prestar serviços. sociais

orientando indivi'duos, famílias, ~lfupos, comunidadElSe

instituições sobre direitos e deveres, serviços e recursos

sociais e programas de educação. Realizar estudos sócios.~--_._-----_.__ .__ ...•_-
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Assistente Social E! a órgãos da cldministraÇc10 pública, direta ou indireta;

registro no elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e

Conselho projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social

-----------
Escolaridade:

Ensino Superior

Completo em

Profissional

r----:-:--::--::-c::-:- -
ANALISTA DE

SISTEMA

--:---:-------------- ---
econômicos com indivíduos e grupos para fins de acesso a
benefícios sociais.

Elaborar, proqramar, executar e avaliar políticas sociais junto

--------

com ênfase nas políticas públicas municipais; prestar

orientação social, com encaminhamentos e providências, à
indivíduos, famílias, grupos e à população em geral; orientar

indivíduos e gnJpos de diferentes segmentos sociais no

sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no

atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar

e administrar benefícios, serviços, projetos, pro.gramas e

ações sociais de interesse do executivo municipal e da

população usuária dos serviços; planejar, executar e avaliar

pesquisas €! estudos socioeconõmicos, que possam

contribuir para a análise da realidade social municipal a fim

de subsidiar ações do executívo municipal; prestar

assessoria e consultoria a órgãos da administração púbtica
direta e indireta; propor, coordenar, ministrar E! avaliar

qualificação na área social; participar e coordenar grupos de

estudos, comissões, equipes multipmfissionais e

interdisciplinares, associações e eventos na área de

interesse social; participar de conselhos municipais,

estaduais e federal de direltcs e políticas públicas,

representando o Podler Público; realizar laudos e pareceres,

'----------Desenvolver €I implantar sistemas informatizados,

escolhendo ferramentas de desonvolvimento, especificando

e codificando programas. Admlnistrar ambiente

informatizado, prestar treinamento e suporte técnico aos
usuários.
'~--------~--------------_._-----
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.--Reqüh;itO$

mínímea eara

provimento:
Escolaridade,:

Ensino Superior

Completo na Área

._---------Desenvolver trabalhos de natursza técnica na área de

informática, visando o atendimento das necessidades dos

usuários da Prefeitura; Desenvolver, implantar e dar

manutenção nos siistemas de informação; Identificar e

corrigir falhas nos sistemas; Prestar suporte técnico e
metodológico no desenvolvimento de sistemas; planejar,

administrar dados, banco de dados em ambiente de redes;

Estudar e ou disseminar os recursos de software e hardware

tanto voltados ao tratamento de informações como voltados

a cornurncação de dados em ambientes interconectados;

Prestar suporte técnico voltado à manutenção de software

básico e à segurança física e lógica de dados; Planejar,

desenvolver e manter projetos de redes de cornunieação de

dados; DesElnvolvel' e implantar métodos e thJXOSde

trabalhos voltados à otirnização das atividades ope:r'9cionais.
Executar tarefas inerentes à função .

.---c:-:-----.-:----t-= . . _
AUXILIAR DE Reaüzar tarefas auxiliarElS nas unidades de assistência

ENFERMAGE:M médica, odontologia e fisioterapla; preparar doentes para

exames de diagnóstico; realizar curativos; aplicar injeções:

medir pressão arterial; esterilizar ou supervisionar a

esterilização de instrumentos; efetuar a revelação de

radiografias; fazer controle de temperatura dos pacientes;

revisar o preenchimento de fichas e laudos dos exames;

fazer imobilizações simples; exercer outras atividades
compatíveis com o cargo.

Requb;itos

mínimos para

provimento:

Nível Médio

concluído + Curso

de Auxiliar CI~~

Enfermagem +
COREN

ADVOGAOC)
._---_._---- -_ .._--------_ . ------_._---~
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-r---.-----_________ _ .
códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para

adequar os fatos à legislação aplicável; complementa ou

apura as informações levantadas, inquirindo o cliente, as
testemunhas é outras pessoas e tornando medidas, para

obter os elementos necessários à defesa ou acusação;

prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlaeionando

os fatos e aplicando o procedimento adequado, para

apresentá-lo em juízo; acompanha o processo em todas as

suas fases, requerendo seu andamento através de petições

especfficas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final

do litígio; representa aparte de que é mandatário em juízo,

comparecendo às audiências e tornando sua defesa, para

pleitear uma decisão favorávei: redige ou elabora

documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e

informações sobre questões de natureza administrativa,

fiscal, civil, ccmerciel, trabalhista. penal ou outras aplicando

a legislação~ forma e terminologia adequadas ao assunto em

questão, para utilizá-los na defesa da Prefeitura. Pode

orientar a Prefeitura com relação aos seus diirei1:os e
obrigações legais.

Pode prestar serviços de consultoría jurídica.

Requisitos

mínimos para

provimento:
Ensino Superior

Completo na Área

de Direito e

registro na Ordem

dos Advogados do

Brasil

------_._- --------AGENTE DE:
COMBATE, A

ENDEMIAS

Requisitos
mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2,0 Grau

(concluído).

Atuar junto às autoridades sanitárias em altividades

individuais cu coletivas, na prevenção, controle e combate a
doenças endi~micas.

Visitar dornlctllos, depósitos, terrenos baldios e

estabe!lecimentos comerciais períoolcaments para buscar

focos endêmicos; executar serviços de desinfecção nos

domicilias sob orientação e supervisão de profissionais da

saúde; aplicar larviciidas e inseticidas; atuar em equipe no

combate de endemias; orientar a comlmidade para

promoção da saúde; rastrear focos e desenvolver atividades

--------

----------------- .--------.- __ --J
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inerentes ao" combate de <:iOãr,ças--e5pecífICas;-r1romover

educação sanitária e ambiental; participar de campanhas

preventivas; incentivar atlvldadss comunitárias; orientar a

manutenção e cuidado dos sistemas de abastecimento de
água; executar tarefas administrativas.

1------::-=:---- _

AGENTE

COMUNIT ÁRIIO
DE SAÚDE

o Agente Cõmunitário de Saúda tem como atribuiqão o

exercício de atividades de prevenção de doenças e

promoção dia saúde, medtanta ações domiciliares ou

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformldads com as diretrizes do SUS e sob suoervtsão do
gestor municipal.

Atribuições típicas: desenvolver ações que busquem a

integraçiio entre a equipe d,e sauds e a população adstrita à

UBS, considBrando as características e as finalidades do

trabalho de acompanhamento de)indivíduos E: grupos sociais

ou col~~tividade; trabalhar com a descrição de famílias em

base geográfica definida, a microárea; estar em contato

permanente com as famíliélS desenvolvendo ações

educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das

doenças, de acordo com o planejamento da equipe;

cadastrar todas as pessoas de sua mlcroárea e manter os

cadastros atualizados; orientar famílias quanto à utlíização

dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades
de promoção da saúde, de pre!venção das doenças e de

agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas

domiciliares ~3de ações educativas individuais e coletivas

nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe

informada, principalmente a respeito daquelas em situação

de risco; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as

famílias e indivíduos sob sua rl3sponsabilidade, de acordo

Requisitos

mínimos para

provim'ento:

Ensino Médío '-
Antigo 2" Grau

(concluído).

----_._-~-- --------- ---------
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....---------
com asnece~SSi(,ades del=;nidas~pelaequipe;- e cumpril:com

as atríbulções atualmente definiclas para os ACS em relação

à prevenção E~ao controle da malária e da dengue, conforme
a Portaria nO, 44/GM, de 3 de janeiro de 2002,

Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas

unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às

atribuil;;:õesacima.

ENCANADOR

Requisitos
mínimos para

provimento;
Ensino Médio -

Antigo 2° Grau
(concluído).

ANALISTA

BIOQUIMIC()

Realizar serviços de encanaç:ão em geral, analisando

desenhos e esquemas hidráulicos; testar canalizações,

utilizando ar: comprimido ou água sob pressão; lavar e fazer

tratamento cio caixas d'água e de caixas de gordura; fazer a
desinfecção e a limpeza dei reservatórios; examinar,

modificar, reparar e fazer manutenção, conservação e
instalação de máquinas e de redes elétricas; conreccionar,
montar e lig;ar componentes e peças elétricas; executar

montagens ds quadro de distribuição de circuitos e de quadro

de força; executar outras tarefas correlatas, conforme

necessidade do serviço e orientação superior .

._-----------_._------
Realizar aniálises físico-químiGas e microbioló~,ícas de

interesse para o sancamento do meio ambiente; realizar

serviços de radiografia, excluída a interpretação; situar sob

supervisão médica, em serviços de hemoterapia,

radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja 1-e~Jalrnente
habilitado; planejar e executar pesquisas técnicas e

cientificas na área de sua especialidade profissional; exercer

outras atividades compatíveis com o cargo.

--------

Requisitos
mínimos para

provimento:

Curso de

Graduação em
Biologia ou

Biomedicina ,9

registro no
--------
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.--D-.-GIIA.--D-O.-R".~- ---I--A--Ij-m-e-ntaro'c:omputador cc)m d~~dosespecíft'cosec listar as

respostas fornecdas pelo mesmo; realizar operação de

computador; realizar pequenos reparos; instalar programas;

manutenção preventiva; executar outras atividades
compatíveis com o cargo.

.---1-- , . ,

ENFERMEIRIO Direção do órçáo de Enfermagem integrante da estrutura

básica da instituição de saúde, pública ou privada, e chefia

de serviço e de unidade de Enfermagem; organização e

direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades
técnicas e auxnrares nas empresas prestadoras desses

serviços; planejamento, omanlzação, coordenação.

execução e avaliação dos serviços de assist>ê:ncia de

Enfermagem; consultoria, auditoria e emissão de parecer

sobre matéria de Enfermagem; oansullta de Enfermagem;

prescrição dai assistência de Enfermagem; cuidados diretos

de Enfermaglêm a pacientes ~jraves com risco ele vida;

competente,

Requlsítos

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau

(concluído) .

Requlsltos

mínimos para

provimento:

Curso Superior de

Enfermagem +
registro no

COREN.

------
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ESCRITÜ RÁR.IO- Executar atividades de menor complexidade na área
admlnlstranva.

-------

Requisitos

mínimos para

provímente:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau

(concluído).

-_._---- ._-'--

cuidados de -Enfermagem de méi"iorcomplexidade técrlica e

que exijam conhecimentos de base científica e capacidade

de tomar decisões imediatas; Como integrante da equipe de

saúde: a) participação no planejamento, execução e
avaliação da programação de saúde; b) participação na

elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais

de saúde;c) prescrição de medicamentos estabelecidos em

programas de saúde pública E! em rotina aorcvaoa pela

instituição de saúde; d) participação em projetos de

construção ou reforma de unidades de internação; e)

prevenção e controle sistemátiCEtde infecção hospitalar e de

doenças transmissíveis em geral; f) prevenção e controle

sistemático de danos que possam ser causados à clientela

durante a assistência de Enfermagem; g) assistência de

Enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; h)

acompanhamento da evolução e do trabalho de parto.

Atender ao público, prestando informações, anotanoo
recados, recebendo oorrespondências e efetuando

encaminhamE3ntos; Atender as chamadas telefônicas,

anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer

informações; Duplicar documentos diversos, operando

máquina própria, lig,ando-.a e dssllqando-a, abastHcel'ldo-a
de papel e tinta requlando o numero de cópias; Digitar textos,

documentos, tabelas e outros originais; Arquivar processos,

Leis, publicaçõas, atos normattvos e documentos diversos de

interesses da unidade administrativa, segundo normas

preestabelecidas; Preencher fichas de registro para

formalizar processos, encaminhando-os ás unidades ou aos

superiores competentes; Controlar estoques" dlstríbuíndo o
'--------------- ------
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1-----..--- ..-::---+--:----:-::-'---
ELETRICISTA Auxiliar na execução de serviços de manutenção elétrica

corretiva em instalações e equipamentos em geral. Auxiliar

na instalação e ou recuperação de linhas de transmlseâo e

componentes de baixa tensão. Reparar defeitos em

instalações, substituindo peças H fazendo ajustes, conforme

especflcações e orientações" Auxiliar em atividades

operaclonals sempre que necessário. Realizar treinamento

na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na qualidade

de instrutor de treinamentos o outros eventos de igual

natureza, mediante participação prévia em processo de

qualificação e autorização superior. Operar equipamentos e

sistemas de informática E~ outros, quando autorizado e
necessário ao exercício de suas auvioaoes, Dirigir vercutos

leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao

exercíc:io de suas atlvidades,

ENGEN&iEIR,Q Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar ~Or'çare
CIVIL executar obras, coordenar a operação e a manutenção das

_._---~

Requisitos

mínimos para

provimento:
Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(concluído).

PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
'l'IUIIALHO OUE FAZ A DIFERENÇA

materii~1quarldo solicitad() e prc)vidénciando sua reposíção

de acordo com normas preestabelecidas; Receber material

de fornecedores, conferindo as especificações com os

documentos de entrega; Receber, registrar 13 encaminhar o

público ao destino solicitado; Preencher fichas formulários e

mapas:" contenndo as íntormações e os documentos

originais; Elaborar, sob orientação, demonstrativo e relações,

realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos

simples; Operar rnícrocornputador, utilizando programas

básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e

informações, bem como consultar registros e outros e

executar outras atribuições afins.

---------'--. __ ..._--------_ ..._--- ._-_ ..._-----
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---------_.
FARMACEUTICO Aviar, manipular e proceder à dtsnsnsacão de

medicamentos bem como o gerenciamento da assistência
Requisitos farmacêutica.

mínimos para Prestar assistência técnico estando fisicamente presente no

provimento: local de trabalho; aviar de receitas; receber, armazenar,

Ensino Superior controlar, preservar e dispensar adequadamente dos

Completo em medicamentos; elaborar aviamento e fracionamento de

Farmácia e fórmulas magistrais e oficinais; fazer manipulação de

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Superior

Completo em

Engenharia E~

registro no

Conselho

Profissional

mesmãs. Cõntr()lar a qualidade dos suprimentos €I dos

serviços comprados e executados.

Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da

construção civil, realizar investigações e levantamentos

técnicos, deflnir metodologia de execução, desenvolver

estudos ambientais, revisar e aprovar proíetos, especificar

equlpamentos, materiais e serviços; Orçar a obra, compor

custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e

serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra;

Executar obra de construção civil, controlar cronoçrarna

físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar

ssqurança H aspectos ambientais da obra. Prestar

consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e

avalíações), avaliar dados técnicos e operacionais,

programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios

de inspeção; Controlar a qualidade da obra, aceitar ou
rejeitar rnateriats e serviços, identificar métodos e 101,::ai8para

instalação de instrumentos de controle de 'qualidade;

Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e

especlücações técnicas, normas de avallação de

desempenho técnico e cperaclonal; Elaborar

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade.

Executar tarefas inerentes à função.

~-------'----'-----_._--------_._-- '---_._---_. __ .
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO QUE FAZ A DI~ERENÇA

registro no

Oonseího

Profissional

medicamentos; gerenciar a assistência farmacêutica;

elaborar rotinas de controle de! medicamentos essenciais

básicos e de uso contínuo; participar da elaboração,

coordenação e implementação de políticas de

medicamentos; exercer fiscalização sobre estabelecimentos,

produtos, serviços e exercício profissional em conjunto com

a equipe da VISA municipal; orientar sobre uso de produtos

e prestam serviços farmacêuticos; controlar volume,

temperatura e pressão das instalações de produtos

farmacêuticos e afins, planejar e orientar a aquistção de

medicamentos de acordo com a necessidade da população

e h:1!gislaçi30 vigente; supervisionar transporte,

armazenamento e oismouíção de produtos farmacêuticos;

buscar a qualidade no atendimento aos munícipes; Executar

tarefas inerentes à função.

GUARDA

MUN~CIPAl.

'--:---,--.__._------
Proteger os logradouros públicos, realizando patrulhamentos

e rondas diurna e noturna, lnctusíve escolar; Proteger e

auxiliar no controle da utillzação adequada dos parques,

jardins e praças e outros bens de domínio público; Proteger

as áreas de preservação do patrimônio natural e cultural do

municfpio; Atuar na segurança dos eventos municipais e

outros" mediante solicitação; Apoiar os diversos: órgãos

públicos, mediante solicitação; auxiliar a fiscalização da

Prefeitura na aplicação da legislação relativa ao exercício do
poder de polícla administrativa di) município; Cumprir e fazer

Requisitos
mfnirnos para

provlmento:

Ensino Médio '-

Antigo 2° Grau

(concluído ).

Completo e

Carteira Nacional cumprir a leg!islação e normas de trânsito; Coletar e emitir

de Habilitação relatório dos dados estatísticos sobre os acidentes de

Categoria "A" e "D" trânsito e suas causas; Executar o controle de trânsito;

Autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por

infrações de clrculação, estacionamentos e paradas

previstas no CTB; Atuar na implantação de todas as medidas'----_ .._--- .-'-----._--- ._-_ .._._--- ._--_._-----
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AGENTE Execuiãi' policiamento administràfuro ostensivo, pn~vent;vo-:
MUNICIPAL ()E uniformizado e aparelhado, na proteção à p()pulaç~io, bens,

TRÂNSITO serviços e insta.lações do Município. Tomar conhecimento

das ordens existentes a respeito de sua ocupação, ao iniciar
Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau

(concluído).

Completo e
Carteira Naclona;

de Habilitação

Categoria "A" e "D"

--------

da Polftica NÊicié.nalde Trânsito e do prograina Na6ional de

Trânsito; Exercsr as competências do Artigo 24 da Lei

Federal n 9503, de 23 de setembro de 1997 e das dernals
disposições

que regem a matéria. Executar tarefas inerentes a função.

qualquer serviço, para o qual 50 encontre escalado; Estar

atento durante a execução de qualquer serviço; Tratar com

atenção e urbanidade as pessoas com as quais, em razão

de serviço, entrar em contato, ainda quando estas

proceclerem de maneira diversa; Atender com presteza as

ocorrências para as quais for solicitado e/ou def,mntar-se;

Elaborar botetim de ocorrências t~guias de entrega, com zelo

e imparcialidade; Proceder à revista pessoal quando

necessário €! principalmente por ocasião de prisão em

flagrante dI3Iit(); Zelar pelo armamento, munição,

equipamento de radiocomunic:ação, viaturas e demais

utensnios destinados à consecução das suas aijvidades;

Zelar pela sua apresentação individual e pessoal,

apres€lntado-se decentemente uniformizado; Reportar

imediatamente ao Centro de Op€façÕeS, toda ocorrência QUO

tenha atendimento; Operar equ;ipamentos de comunicações

e conduzir viaturas, conforme escala de serviço OUl quando

necessário;Prestar colaboração e orientar o público em

geral, quando necessário. Apoiar e garantir as ações

fiscalizadoras ~3 o funcionamento dos serviços de

responsabilidadE:) do Municlplo; Executar atividades de

socorro e proteção às vítimas de calamiclades públicas,_._-_ .._._----_._---_._---_ .._----~
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------- --------_._.. --._----
participando das ações de defesa Civil; Cumprir fielmente as

ordens emanadas de seus Superiores híerarqutcos:

Colaborar com os diversos Órgslos Públicos, nas atividades

que Ih~)dizem respeito; Apoiar e orientar no controle do

trânsito murucípal de pedestres e veículos na área de suas

atribuíçõas ou quando necessário; Colaborar na prevenção e

combate de inc€indios e no suporte básico da vida, quando

necessário; Efetuar a segurança de dignitários, quando

necessário e Zelar pelos equipamentos que Se encontre em

escala de serviço, levando ao conhecimento de seu superior

qualquer fato que dependa de serviços especializados para
reparo e manutenção.

1----_______ ___~_ . _
INSTRUTOR [)E Planej.arcom a Secretaria Municipal de Educação e Desporto

BANDAS e executar cursos e oãcínas: d1esEmvolverações culturais

(música instrumental), referente à banda e fanfarras,
Requisitos atendendo as demandas dos

mínimos para programas de coníra turno escolar e outros programas

provimento: desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação e

Ensino Médio - DespoHo; apresentar relatórios das

Antigo 2° Grau atividades de!senvolvidas; realizar o controle da freqüência

(conclüído). das crianças e :adolescentes que participam dos cursos e

programas, informando a Secretaria

Municipal de Educação e Desporto e/ou Escola; acompanhar
e avaliar as atividades desenvolvidas pelos alunos; participar

de reuniões avaflatónas, administrativas e de planejamento;

zelar pelo patrlmônlo público €i pelo material QUE3 lhe for

disponibilizado; E~mpreender todas as atividades necessárias

ao bom andamento dos cursos/oficinas que desenvolver;
executar

todas as demais tarefas inerElntes as suas atribuições,---------_"""---------,----------
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Conduzir os ,;eículos automotivos.

Dirigir os veículos aUltomCltores utilizados para transporte de
pessoal e carga;

Manter os veículos abastec:idos de combustível e
lUbrificantes;

Efetuar troca de pneus, quando 13mserviço;

Verificar sistematicamente o funcionamento do veículo sob

sua responsabilida(je, providemciando, junto 810 setor

competente, I) reparo de qualquHr defeito;

Zelar pela limpeza e conservação dos veículos;

Recolher o veículo ao local de guarda, após a conclus;ão do
serviço;

Zelar pela dQcumentação do veículo, mantendo-a

rigorosament,S! atualizada e Executar outras tarefas que se

incluam, por similaridade, 110 mesmo campo de atuação.

"Lf:VE"

Requisitos

mínimos par'a

provimento:
Ensino Médio -

Antigo 2 o Grau

(concluído).

+ CNH categoria

"B" -+ CNH

categoria "C"

r-- _

MOTORISTJ'

í!PESAI)OS"
Dirigir caminhõe;; e/ou ôni"bus, verificando diariamente as

condições de funcionamento do vefculo, antes de sua

utilização: pneus, água do radiador, água da oaterta, nível

Requisitos do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de

mínimos para combustívef, pnE:1USsobressalentes, chave de roda,

provimento: macaco,triângulo, fazendo constar no livro nr6nril\ ,iA f'~d",

cnsmo Médio - veículo, as possfvaís irregularidades, e obtendo o visto da

Antigo 2° Grau chefia imediata; Verificar se a documentação do veículo a

(concluído). ser utilizadoE~stá completa, bem como devolvê-Ia à chefia

;. CNH categoria imediata quando do término da tarefa; Orientar o

"C" carregamento e descarregamento de cargas a fim de

manter (I equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais

transportados; Zelar pela sesuranca de passageiros'---'-'---
,....•...._-----_,_._-------------_._----
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-~:::-....-.;r.--_ __ .. _ ..

MECANICO Atuar na manufenção da 'frota municipal de veículos leves e
pesados

Realizar tarefas de manutenção e reparo da frota, tais como:

-----~.-
verificando o-feChamento de portas e o uso de'cintos de

segurança; Observar os limites ele carga preestabelecidos,

quanto ao peso, altura, cornpnrnanto e largura; - fazer

pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo,

internei e ext€irnclmente e em condiç:ões de uso, levando-o à
manutenção sempre que necessário; Observar os períodos

de revisão e manutenção preventiva do veículo; Anotar em

formuláno próprio, a quilometragem rodada, viagens

realizadas, cargas transportadas, objetos e pessoas

transportados, itinerários percorridos e outras ocorréncías;

Recolher ao local aplrOpriadoo veículo após à jornada de

trabalho, deixando-o corretamente E~stacionadoe fechado;

Não será admitida recusa de víaqens sem justificativa

aceitável pela chefia; não será admiitido o recebimento de

qualquer valor pago por terceiros pelo desempenho de sua

atividade e Executar outras atribuições afins.

Requisitos
mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau

(concluído).

com curso
especiíficos na

área

------~-

Reparos; Rebater e alinhar rodas; Calibrar e trocar válvulas;

Lavar e Limpar veículos, inclusivt3 o motor; lubrificar máquina

e equipamentos; Analisar o veículo a ser reparado; Preparar
a lataria do vefculo e as peças piara os

serviços de lí3)nternageme pintura; Pintar e montar o veículo;

Fazer vistorias mecânicas em v~j~ulo;:,

automotores e equipamentos; Montar, desmontar, reparar e
ajustar amonecedorss, direção, câmbio,

diferencial, embreaçsm, carburaclores, cubos ele roda,

mangas de eixo, transmissão, bielas, pistões e

outros, Realizar regulagem de motores; Revisar e consertar
sistemas de freio, alimentação de

---_._----
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MÉDICO CLlNjCO Prestar assi5.tência medica cinJrgica, fazer-inspeÇõ(~s de

GERAL saúde em candidatos a cargos pLJblioos e em sE~rvidores

municipais. Atender diversas Gonsultas medicas em

ambulatório, !hospitais, unidade sanitárias e efetuar exames

-----_.---

Requisitos
mínimos para
provimento:

Graduação em

medicina + registro

no Conselho

Competente.

._---_.__ .

PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO OUE FAZ A DIFERENÇA

combustívef .~~lUbrificação; Reformar sisteri1ãs de nláquinas
estáticas, máquinas em geral,

compna·ssores dle refrigeração e aquecimento e sistema
elétrico de qualquer veículo; Lubrificar,

soldar, desarnassar, recondicionar peças diversasi de uso
mecânico, hidráulico e elétrico; Executar

serviços de solda a OXigÊ3:nioe elétrica: Reparar, €lmendar,
cortar materiais metálicos e manejar

maçaricos; Preparar as superfícies a serem soldadas;
Auxiliar em serviços de lanterna{~ern e/ou

mecânicos. Exec:utar tarefas inerentes à funç:ão.

.~-_._--- ..__ _._._------_._-----

médicos em escolares e pré-escolares; Examinar sHrvidores

públicos municipais para fins de controle de ingresso, licença

e aposentadoria;Fazer visitas domiciliares a sorvidores

públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo

de doença; Preencher e assinar laudos de exames e
verificação; Fazer diagnostico oS) recomendar a terapêutica

indicada para casa; Prescrever regimes dietéticos;

Prescrever exames laborais, tais como; sangue, urina, ralos-

X e outros; Encaminhar casos espedais a s,~torGs

especializados; Preencher a ficha única individual do

paciente; Preparar relatórios mensais relativos às atividade

de cargo; Executar outras tarefas correlatas; Orientar

cuidados com rnedlcina ccrnunltéría e executar outras tarefas
correlatas ao cargo.
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PREFEITURA DE ,

TINBAUBA
TIUBALHO aUE FAZ A DIFERENÇA

r--:-:::-:= _

ANESTESIS1'A
Realizar avalliaç~ão pré-operatória ambulatorial; Realizar

visita pré-an(3stésica; Auxiliar no transpon« de pacientes

graves para o Centro Cirúrgico, quando solicitado; Indicar

anestesia adequadamente conforme o ProcE~dirnento

cirúrgico e o estado ffísicodo paciente; Realizar anes;tesia em

diferentes especialidades cirúrgicas, conforme escala,

incluindo cirurgias pedlátrícas e transp'antss, Ao final do

procedimento cirúrgico; Transferir paciente para recuperação

pós anestésica, unidade de terapla intensiva ou outro local

em que haja necessidade de acompanhamEmto de

anestesiologista; Preencher ficha de anesltesia e dernaís

documentos hospitalares relacionados à assistência

anestesiológiGa ao paciente; Realizar rígido controle dos

fármacos anestésicos utilizados; Realizar plantões, contorme
escala, incluindo finais de semana e plantões noturnos;

Contribuir no tr€!inamento prático de médicos residentes e

atunos de gracluação; Participar de atividades teóricas,

teórico práticas e práticas destinadas ao treínarnento e

educação continuada; Cumprir ordens de SElrviço e
regulamento da InstituiçÊ~o;Participar de treinamentos de

pessoas; Ccordenação, execução e avaliaçâo das atividades

de capacttação e treinamento de estudantes e residentes,

contribuindo para a inteqração docente assistencial

(preceptoria);Exercer outras atividades, compatíveis com

sua formacão, previstas em lei, regularnento ou por

determinação de superioras hierárqutcos.

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Superior

Completo em

Medicina com

Título de

Especialista, e

registro no

Conselho

Profissional

MEDICOCLlNICO Realizar atendimento n,ã-:-áre€ldecirurgiã~Lírgência e
CIRURGIAO emergência. desempenhando funções da medicina

preventiva e curativa; atendimentos, exames, dia!~nóstico,

terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como

executar qualquer outra atividade que, por sua natureza,---------- -------._-
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-MEDICO - Realizã;:· atElndimento na area de gineco-ot;stE;tricia;

GINECOLOGISTA desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;

realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica,
Requisitos acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra

mínimos para atividade qUEI,por sua naturezéli, esteja ínserlda no âmbito
provimento: das atribuições pertinentes ao cargo e área.

Ensino Superior Participar, conforme a política interna da instituição, de

Requisitos

mínimos par'a

provimento:
Ensino Superior

Completo em

Medicina com

Título de

Especialista, e

registro no

Conselho

Profissional

Completo em

Medicina com

Título de

Especialista, e

registro no

Conselho

Profissional +

RQE.

PREFEITURA DE ,

TINBAUBA
TRABALHO OUE FAZ A DIFERENÇA

......•..--_._-~- ------- -_.~-
esteja inserida no âmbito das' atribUições pertinEmtes ao
cargo e área.

projetos, cursos, eventos, comissões, convÉ~nios e
programas de ensino, pesquüsa e extensão; Elaborar

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;

Participar de programa de treinamento, quando convocado.

Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas

nos campos da saúde pública e da medicina prevennva:

Participar, articulado com equipe multiprofissi()na~, de

programas e atividades de educação em saúde visando à

melhoria de saúde do indivíduo\ da família (:3 da população

em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos,

prescrever medicamentos, solicitar, anaüear, intel1pretar----_ .._----_ ..~--._- -----------
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--
TRABALHO QUE FAZ A DIFERENÇA

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para

diversos tipos de enfermidades, aplicando reCUrSQiSda

medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios,

hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos,

entre outros; Manter registro cios pacientes examinados,

anotando a conclusão diaqnóstica, o tratamento prescrito e a

evolução da doença; Realizar atendimento individual,

individual programado e individual interdisciplinar a

pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças;

Realizar reuniões com familíares ou responsáveis de

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre

a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações

do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus

familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos

através de reuniões realizadas com grupos de pacientes

específicos para prestar orientações e tratamentos e

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;

Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos

privados ou em comunidades, visando à divulgação de

fatores de rtsco que favorecem entermídades;
Promover reuniões com profissionais da área para díscutlr

conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos;

Participar dos processos de avaliação e dos serviços

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade

e levantar índícadores de saúde da comunidade para

avauaçao do impacto das ações em saúde implementadas

por equipe; Representar, quando desíqnado, a Secr'etaria

Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões,

reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar

do processe) de aquisição de serviços, insumos e

aqulpamentos relativos à sua área: Orientar e zelar pela

preservação e gllarda dos equipamentos, aparelhos e
.-'--_ .._--- -~----------
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO. QUE FAZ A DIFERENÇA

.--_._-- ----,.-in-·s-t-ru-n-'1e-.-n-t-a-is-utilizados em sua E~sp(3cialidade~observandoa
sua correta utilização.

I----~.-~ ---1----. _
MÉDICO Examinar a criança, auscultando-as, executando paípações

PED~ATRA e percussões, por meio de estetoscópio e de outros

aparelhos específicos, para verificar a presença de

anomalias e maiformaçõas congênitas do recém ..nascido,

avaliar - lhe as condições de saúde e estabelecer

diagnóstico; Avaliar o estáçto de crescimento e
desenvolvimE!nto da criança, comperando-o Com os padrões

normais, para orientar a alim€!ntação, indicar exercícios,
vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico

terapêutico profilático, prescrevendo medicação, tratamento

e dietas especials, para solucionar carências alimentares,

anorexias, desidratação, infecções, parasítosss e prevenir a

tubercuíose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças;

Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis,

RQE; indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré..

operatório E! acompanhando o pós-operatório, para

possibilitar a recuperação ela saúde; Participar do

planejamento, execução e avaliação de planos, programas e

projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua

especialidade, para cooperar na promoção, proteção e

recuperação da saúde física e mental das crianças;

Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação.
previstas em IEli, regulamento ou por determínação de
superiores hiBrárquicos.

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Superior

Completo em
Medicina com

Título de

Especialista, é

registro no

Conselho

Profissional -!-

VETERINAR.IO Praticar clínica médica '''veterinária em todas ~.21S suas

modalidades. Zelar pelo bem-estar animal.
------_._---'----
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I--------______ __ _
OPERADOR [)E Executar tarefas inerentes aos serviços de operação em
COMPUTADOR processamento de dados;

Operar equlparnentos de processamento de dados;

Requh;itos Ajustar os equipamentos de acordo com o melo a ser

mínimos para utilizado: discos, fitas, cartões, disquetes, etc;

provimento: lnterpretar as mensagens exlbldas no vídeo do console,

Ensino Médio - visando a adoção de medidas de ajustamento do sistema e

Antigo 2· Grau de programas de usuários que SE.! encontrarem em execução;

(concluído). Atender solicitações dos usuários; RElalizar backup

diariamente, mantendo atualizado e protegido todo software

da máquina (sistemas) e os programas desenvolvidos;

Controlar e emltir os relatórios requisitados pelo usuário;

Manter o bom funcionamento do hardware da máquina,

procurando solucionar as falhas, solicitando manutenção

técnica.quando necessário: Efetuar assistência em todos os

--RequisitO$

mínimos para
provimento:

Ensino Superior

Completo em

Medicina com

Título de

Especialista, e

registro no

Conselho

Profissional

Praticã;:- clínica médicaveterinária em todas as suas

modali<jades; Realizar exames clínicos, dar diagnósticos e

coletar material para exames Laboratoriais; Prescrever e

efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia;

Orientar os técnicos laboratoriais quanto a procedimentos de

coleta e de análises: anatomopatológica, histopatológica,

hematológica, imunológica etc.; Planejelr, orientar e
supervisionar a manutenção de linhagens, promovendo o

melhoramento das espécies animais; Desenvolver e

executar programas de reprodução, nutrição e higiene

sanitária; Realizar eutanásia e necropsia animal; Participar,

conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos,

eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e

extensão; Participar de programa de treinamento, quando

convocado. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua

área de especialidade. Executar tarefas inerentes à função.

-------- .--'------------- ._----~----------~--
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MÁQUINAS retroescavadelra: providos ou não de implementos diversos,

Requisitos como carretas, lâminas e máquinas varredoras ou

mínimos para pavimentadoras, dirigindo-os e operando o mecanismo de

provimento: tração ou impulsão, para moviimentar cargas e executar

Ensino Médio - operações dei limpeza, terraplenagem ou similares; executar
Antigo 2° Grau outras atividades compatíveis com o cargo.

(concluído ).

CNH categoria HC"

até "E".

L _

micros da Prefeitura, Solucionando OIS problemas

encontrados, solicitando a presença de técnico, quando

necessário; Controlar o estoque de formulários, fitas de

impressoras ~~outros produtos de informática,

Solicitando reposição quando necessário; Notificar as

irreqularldades observadas no funcionamento do sistema;

Manter contato com as empresas de assistência técnica,

quando da necessidade de manutenção de equipamentos;

Manter a conservação dos equipamentos e utensílios

utilizados no núcleo de processamento de dados e IExecutar

outras tarefas correlatas.

----_._-
Conduzir tratores, tratores patró:de esteira,
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DENTisTA-· Atender e orientar pacientes, esl:ãbE~lecendoo diag,;óstico e

prognóstico cio tratamento ínteragindo com profissionais de

outras áreas; desenvolver pesquisas na área odontológica;Requisitos
mínimos para
provlmento:

Ensino Superior

Completo em

Odontologia com

Título de

Especialista, e

registro no

Conselho

Profissional

desenvolver atlvldades profissionais junto a crianças, adultos

e idosos, com ou sem necessidades especiais, em diferentes

níveis de complexdade: atuar em ambulatórios das unidades

ou em plantões: Implementar ações e coordenar programas.

Diagnosticar e tratar doenças; aplicar medidas de promoção

e prevenção de saúde, ações de saúde coletiva,

estabelecendo diagnóstico 13 prognóstico, executar

procedimentos e tratamento odontológico, realizando, entre

outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, apnceção de

anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças

gengivais e canais, cirurgias buco maxilofaciais, implantes,

tratamentos estétcos e de reabilitação oral, confecção de

próteses oral e extra orai; aplicar medidas de promoção e

prevenção da saúde bucal; realizar auditorias e perícias

odontológicas; Executar outras tarefas inerentes a sua
função.

PEDREIRO Executar, sob supervisão, serviços de demolição, construção

de alicerces, assentamento de 1:ijolosou blocos, colocação

de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias,

conserto de telhados e acabamento em obras; executar

trabalhos de concreto armado, misturando cimento, bríta,
areia e aqua, nas devidas proporções fazendo a armação,

dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de

ferro, orientar (I ajudante a fazer arqarnassas; construir

alícerces para a base de paredes, muros e construções

similares; armar e desmontar andaimes de madeiras ou

metálicos; fazer armações de ferraçens: executar serviços

de modelagem, utilizando argamassa ou gesso, em formas

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino

Fundamental I

._--------'---- ----_._-----
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.-----.----.---t-- -.____ _ _
PINTOR .' Execut,ar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, a

esponja, a vaporízador, com tintas à base de óleo, esmalte,

verniz, cal, laca E~outras; amassar paredes, móveis e vidros;

executar tratamento anticorrosivo de estruturas metálicas,

restaurar pinturas: executar trabalhos de índuntapem de

peças metálicas; trabalhar em pinturas de pontes, prédios,

interiores, aparelhos, móveis, peças rnetatcas e de madeira;

operar com equipamentos de pintura para a realização de

trabalhos qUE~ apresentem grandes diflculdades: organizar

específtcações para o preparo de tintas, vernizes e outros

materiaís: executar trabalhos que requeiram habilidadas e
técnicas especíals;

executar, orientado por instruções , desenhos ou croquis;

executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e

outras peças de instrumentos diversos; executar outras

atribulçõas afins"

-------_._-,.--

Requisitos
mínimos para
provimento:
Fundamental I

de maide1ri(Ju ferro; controlar com nível E-) prumo obras;

preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o

excesso de massa; perfurar paredes, visando a colocacão de

canos para áqua e fios elétricos; fazer reboco de paredes e
outros; assentar

pisos, azulejos, pias e outros; fazer serviços de acabamento

em geral; fazer colocação ele telhas; impermE:1abilizarcaixas

d'água, paredes,tetos e outros; ler e interpn~tar plantas de

construção civil" observando medidas e !.~specíficações;

participar de reuniões e/ou grupos de trabalho;

responsabilizar-se pelo controle e utilização dos

equipamentos E~ materiais colocados à sua disposição;

executar outras atividades compatíveis com IJ cargo .

_-'-----------_._-------------_ .._--._----
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--------- ---r _
PARTE:IRA Ao parteiro incumbe: Prestar cuidados à gestantes e a

parturiente; assistir ao parto normal e cuidar da puérpera e

PROCÜRADC,R Representaç~io dos interesses dl~pessoa jurídica =-I\~unicípio

de Teresópolis - em juízo OLl fora dele, em qualquer inst.ância

PSICÕLOG6

Requ isitos

mínimos para
provimento:

Ensino Superior

Completo em

Psicologia e

registro no

Conselho

Profissional

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau

(conclu ído ).

'--'----'--_ -----
Executar atividades envolvendo a saúde rnentaí de

indivíduos ou grLlpos e desenvolver programas de prevenção
conveniados pelo município. Implementar ações e coordenar

programas. Fazer psicodiagnósticos e pslcoterapía individual

elou em grupo com crianças, adolescentes e adultos;

estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e
os processos mentais e sociais de indivíduos, com a

finalidade de análise, tratamento, orientação e educação;

diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de

adaptação soclal, elucidando conflitos e questões e

acompanhando o(s) paclenteis) durante o processo de

tratamento ou cura; investigar os fatores Inconscientes do

comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes;

coordenar equipes e atividades de área e afins; Trabalhar

com os mais variados órgãos da administração municipal

fornecendo acompanhamento técnico; Executar outras

tarefas inerentes a sua função.

do recém nascido. As atividades de parteiro são €ixercidas

sob supervlsâo de Enfermeiro Obstetra.

----_.... ...-_._-,_.__,_,
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ReqúiSitos-

mínimos para
provimento:

Ensino Superior

Completo na Area

de Direito e
registro na Ordem

dos Advogados do

Brasil

ou esteffi<je poder. Poderá representar o -- Prefeito,

VicePrefeito e Secretários Municipais, em ações de

Mandado de 8et}urança, quando identificados como

autoridade coatora. Promove assessoria jurídica à
administração publlca munlcípaí direta ou indireta,

autarquias, fundos e demais órgãos ligados ao Executivo

Municipal.

Postular e defender, em âmbito judicial, extrajudicial ou

administrativo, interesses públicos municipais; prestar

assessoria aos órgãos do Executivo Municlpal, realizar

estudos sobre temas jurídicos d13 interesse público; analisar

fatos e documentos; formalizar parecer técnico-jurídico nos

assuntos aos quais fora questionado; redigir ou orientar na

redação de contrato, convênios 19 outros termos de ajustes,

onde o executivo municipal fligura como parte; prestar

orientação jurídica, sempre que convocado" em conselhos

municipais, reuniões, comissões" grupos de trabalho, e afins:

analisar a i€igislação municlpal e orientar quanto à sua

aplicação; Executar tarefas inerentes a função.

'-F:-:-=IS-:-CAl DE

OB,RAS

Requisitos

mlnlmos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(concluído).

----_._-

Fiscalização nas áreas de construções novas e existentes,

sujeltas ao poder de polfcía administrativa do executivo
municipal.

Orientar os munícipes quanto à legislação referente ~'3sua
área de atuação:
Registrar e comunicar irregularidades que afrontam à
leqlslação municipal pertinente: Proceder à notificação,

intimação, interdição e embargo, bem como outros atos

deterrrânadoe por legislação específica quando necessário:

Examinar processos, redigindo pareceres e informações.

Emitir relatórios ~~planilhas informativas. Participar ela escala

de plantão fiscal Proceder a c1i1ig1ênciase lavrar auto de
,---'---------------------- ---------------
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·=-FI=S-=-C-=-AL-o-ê-·-t-F=ij-sc-a-:-lizare orientar os m'unícipE~Squanto às-Iegisl~;çõles de
RENDAS Postura e Trlbutária:

Registrar e comunicar irregulariclades que afrontem à

legisla'ção municipal; Proceder à notificação, apreensão,

intimação, interdição e embargo, bem como outros atos

determinados por legislação específica quando necessário;

Examinar processos, redigindo informações. Emitir relatórios

e planilhas informativas. Participar da escala de plantão

fiscal. Proceder a diligências 19 lavrar auto de infração;

Manter··se atualizado da legíslaç:ão referente à sua área de

atuação; Executar tarefas inerentes à função .

Requisitos

mínimos para
provim'enta:

Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(concluído).

infração; Marrter-·se atualizado da legislação referente à sua

área de atuação: Executar tarefas inerentes 81função.

NUTRICIONIS'TA

Requisitos

mínimos para
provimento:

Escolaridada:

Ensino Superior

Completo em

Nutrição e registro

no Conselho
Profissional

.~-----_._-

._-----------------
Prestar assisti~ncia e orientações relativas à educação

atírnentar, nutrição e dietética, bem como a participação em

programas voltados para a promoção da saúde; Implementar

ações e coordenar programas.

Promover programas de educação alimentar e nutricional

considerando as necessidades específicas da faixa etária

atendlda: int,egrar equipe multtprofleslonal com participação

plena na atenção prestada aos usuários; Prestar assistência
nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos);
planejar, orqanlzar, administrar e avaliar unidades de

alimentação f~ nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário;

Planejar, orientar e acompanhar o processo de aquisição,

recepção, armazenagem, produção, distribuição e

aceitabllldada da alimentação; promover cursos

para capacitar as merencetrasa desenvolver suas tarefas

com mais aptidão; manter atuahzadas
.__ ..__._--,----
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---_ ....._-

TELEF'ONISTA
Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2: Grau

(concluído).

._-_._----
AUXIUARDIE

SERViÇOS
GERAIS

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino

Fundamental I

(4a série completa

ou incompleta)

fichas íécniclisde todas -as preparações culinárias; atuam

em conformidade ao manual de boas práticas para uma

alimentação e nutrição saudavel. Executar outras tarefas
inerentes a sua função.

---- ..__ ._--

AtendE~re transferir para ·;)S setores as ligaçÕes teliefônicas

recebidas; efetuar ligações telefônicas, serviços de

transmissão de fax e de reprodução de documentos (xérox),

observando 81S instruções de sua chefia imediata; Organizar

e acompanhar agendamento de auditórios e salas de

reuniões, bem como de aparelhos de data S110\lll, de
sonorização o similares.

Executa tarefas relacionadas com a natureza do carqo .

-----_ ..._-------Realizar a limpeza e a conservação das instalações e

equipamentos dos prédios onde funcionam as unidades da

Prefeitura; executar eventuais mandados; servir café e água

; carregar e descarregar móveis e equipamentos em

veículos; executar tarefas manuais simples qUE~ exijam

esforços nsícos, certos conhecimentos e habiüdades
elementares; Realizar serviços funerários nos cemitéríos

públicos do município, auxiliar n:3manutenção do cemitério,

remover e/ou incinerar o lixo do cemitério, limpar
catacumbas, executar outras atividades afins. Efetuar a

coleta 'de lixo domiciliar, cornercíal e industrial; varrer as vias

e logradouros públicos; recolher o lixo dos mercados

públicos e feiras livres; executar tarefas de limpeza em geral,

inclusive com remoção de entulhos: carregar e descarregar

veículos de transporte de lixo; limpar terrenos, limpar e

conservar galerias, esgotos e canais; incinerar lixo; efetuar
-------_._._---------_ ..
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---- ..-~--·-r-d-e-m-o-liçãO dél construções irregulares e remover material e

sobras de construções joqadas em via pública; Executar os

trabalhos de preparação das merenda escolar, auxiliar na

seleção dos alimentos, executar os procedimentos de
tempero e refogação; efetuar o correto manuseio dos

alimentos; cuidar das condições de higiene no preparo da

merenda; manter sempre Jimpoe Jacar local destinado H sala

de refeições ou de preparo da merenda; preparar as

refeições, selecíonado, lavando, cortando, temperando e

cozinhande os alimentos conferir os registros nas fichas

próprias de controle, zelando pelo efetivo cálculos

estatísticos. Execução dos serviços de assentamento de

pedras irregulares, paralelepípedo, lajotas, meios fios e

outros materiiais utilizados em obras de pavimentação de

ruas (calçamento), calçadas e praças públicas, seja em

obras novas, seja em conservação, manutenção e reformas

das obras já existentes, sob orlentação da chefia; executar

outras tarefas correlata. Realizar abatimento bovinos, suínos

e aves controlando a temperatura e velocidade de máquinas.

Preparar carcacas de animais(aves, bovinos, caprinos,

ovinos e suínos) limpando, retirando vísceras, depilando,

ríscanco pequenos cortes (-l separando cabeças e carcaças

para análises laboratoriais. Tratar de vísceras limpando e

escaldando" Realizar tratamentos especiais em carnes,

salgando secando, prensando e adicionando conservantes.
Acondlcíonar carnes em embalagens individuais,

manualmente OUl com o auxílio de máquinas de embalagem

a vácuo.

Preparar a terra, arando, adubando, irrigan1doe reefzanoo
outros tratos necessários para o plantio de flores, árvores e

outras plantas ornamentais; Preparar canteiros colocando

anteparos de madeira ou de outros materiais seguindo os---_ ..._._--- ------------
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.-r---------- __.~----~~--~
contornos estabelecidos para atender a estética e harmonia

dos locais onde será efetuado o plantio de sementes e

mudas; Fazer o plantio de sementes e mudas, colocando-as
em covas prevtarnente preparadas nos canteiros, a fim de

obter a germinação e enraizarnento necessários para o

desenvolvimento do vegetal; Cuidar e conservar os jardins já

implantados H adultos e renovando as partes danificadas ou

improdutivas transplantando árvores, mudas, eliminando

ervas daninhas e outros elementos nocivos ao plantio,

buscando manter os canteiros em bom estado de

apresentação e conservação; Efetuar a poda das plantas,

aparando nas épocas determinadas com tesoura apropriada

para assegurar uniformidade na poda e o desenvolvimento

adequado das plantas; Cortar grama utilizando os

equipamentos e ferramentas apropriadas; Executar outras

tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras

atividades. Realizar transporte de pacientes da ambulância

até o de atendimento, através de maca, assegurando-lhes

ssqurança: Assegurar segurança, no atendimento

emergencial de rua; Desempenhar outras tarefas correlatas

e auxiliar na execução de outras atividades da área. Escavar

valas; Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e

transportá-Ia, bem como outros materiais, até o laçai a ser

usado; Acatar sempre e as ordens do oficial a que estiver

subordinado; Auxiliar sempre ê.l$ ordens do oficial a aue
estiver subordinado: Auxiliar na execução de serviços de

reformas e acabamentos; Executar outras tarefas correlatas

às acima descritas, a critério do seu superior ímeclato.

PROFESSOR O-e-+-E-n-s-in-a-i--o-con-h-ÉiCimentoe domínio de técnic-a-s-d-:-Elcorte e

COF~TEE costura de roupas, de modo a contribuir para o seu

COSTURA desempenho profissional.
,-I-_-------~-------
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO QUE FAZ A DIFERENÇA

r------·- ...,.- --,.... _
Rsqulsltos

mínimos para

r--==-=-=::--.-=-=--,-.-t--------- _ .__
MESTRE DE: Executar o controle funcional da lnstalação E~ equipamentos

OBRAS em unidades ele construção: orientar e coordenar as

atividades dos trabalhadores sob sua responsabilidade na

realização de obras de construcão, manutsncão Q rQO~I"1:leaó
de circuitos elétricos, fabricação e produção ou distribuição

de energia, serviços de arborização e jardinagem de vias e

logradouros públicos e em parques, jardins e próprios

municipais; fazer observar as rotinas de prazos

estabelecidos e propor alterações convenientes ou aplicação

de novos processos de trabalho para solução de problemas

de aperfeiçoamento ou de produtividade; orientar os serviços

provimento:
Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(concluído).

PROFESSOR DE
DATILOGRAFIA

Requisitos
mínimos para

provimento:
Ensino Médio ,-

Antigo 2· Grau

(concluído).

Requisitos
mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau
(concluído).

Ensinar õCõf,hã;::;imentoe domín10 das técnic;as de .jigitação
em máquinas datilográficas.
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de categoria! inferior assistindo-os nas suas dift,:::uldades

funcionais; aplicar medidas recomEmdadas ou necessárias

nos trabalhos a seu cargo, sob requisição, recebimento,

verificação, distribuição e emprego de materiais; exercer

fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e ordem nos

locais de trebalho, bem como sobre a conservação do

material e 'das máquinas e observância das medidas de

segurança contra acidentes; elaborar e rever os orçamentos,

fazer estimativas de custos; organizar espeCificações

complE~mentares para execução de obras ou serviços de

arborização o jardinagem; realizar informes, ocorrências e

problemas Ifgados ao setor de trabalho; propor programas de

treinamento de pessoal, quando aconselhável; encaminhar

soluções para os problemas de conduta no trabalho; exercer

fiscalização sobre a discipllna e freqüêncta do pessoal;

informar processos e pareceras sobre assuntos de sua

especialidade: executar outras atribuições afins.

ASSISTENTI: Executar serviços de digitação, PossulrFii:tbilidade

ADMINISTRAT'VO datilográfica e de computação; protocolízar, orqanlzar e

------:--

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2· Grau
(concluído).

arquivar documentos; efetuar levantamentos, anotações,

cálculos e reqlstros relativos à sua área de atuação; digitar

ofícios. circulares, memorandos, boletins, relatórios,

requisições e outros; proceder escrituração. certidão, atas,

atestados, ofícios, procurações, dentre outros; possuir

conhecimento de técnicas de redação oficial. aritmética.
matemática \3 português; atender ao público; preencher

guias, requístções e requerimentos; executar levantamentos

cadastrais imobiliários; cumprir o regulamento, normas e

rotinas em ví~]or;executar outras atividades correlatas

.-'--------
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABAlHO OUE FAZ A DIFERENÇA

-r----- __

------_._- ----------_._-------------------

Requisitos

mínimos para

provimento:
Ensino

Fundamental I
._------

equipamentos, avaliando custos; Preparar canteiros de

obras, isolando áreas com tapume, conferindo medidas,

construindo ambientes provisórios, organizando o posto de

trabalho, tirando nível do terreno, definindo e instalando

gabarito de madeira para alocação, locando eixos de

CARPINTEIRO Planejar trabalhos de carpintaria, analisando trabalhos,

estabelecendo cronogramas, especlflcando materiais e
Requisitos

mínimos para

provirnento:

Ensino

Fundamental I

(48 série completa construção, conferindo esquadro, prumo €! nível;

ou incompleta) Confeccionar formas de madeira, estabelecendo planos de

corte, cortando peças, batendo painéis, lubrificando partes

internas de fôrmas com desmoldante, conreccionanoo

fôrmas para escadas, distribuindo cavaletes para vigia,

confeccionando mão-francesa para travamento;

Confeccionar forro de laje (painéis), construir andaimes e

proteções dEI madeira, estruturas para escorar lajes de

pontes, viadutos e grandes vãos, montar portas e

esquadrias, construir estruturas de madeira para telhado;

Reparar elementos: de madeira, substituir total ou

parcialmente, peças desajustadas ou deterioradas ou
fixando partes soltas. Consertar e reparar móveis e utensílios

de madeira; Orientar servldores que auxiliem em suas

atividades; Executar outras tarefas correlatas a critério do
superior ímedíato- ----- ------

MERENDEIRA Preparar as refeições servidas na merenda escolar.
primando pela boa qualidade; solicitar aos. responsévets.

quando necessários, os gêneros alimentícios utlllzados na

merenda; conservar a cozinha em boas condições de higiene

e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; servir a

merenda aos escolares; manter os gêneros alimentíclos em

perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento;
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ou incompleta)
(4a série completa Efetuar outras atividades correlatas ao car~Jo elou

Fundamental I os serviços, segundo o plano traçado pelo setor competente

(4a série completa e à época indicada; ter conhecimento dos dlversos tipos de

determinadas pelo superior imediato.

--PO-R-t=E'--IR~O-::---+-A-t-u-a-n-o--c--on-Úolede entrada e saída de pessoas, fiscaliza a

entrada e saída de veículos do estacionamento H prestar

informações ao público em geral. ATRIBUIÇ<JES: a)

fiscalizar a entrada e saída de pessoas em repartição

pública; b) Controlar a entrada e saída de veículos do

estacionamento de repartição pública; c) Dar informações às
pessoas qUE~procuram atendimento e dos setores da

repartíção nas entradas do prédio; d) monitorar e informar à

chefia quanto a situação de portas, janelas e portões, para a

manutenção da ordem do prédio; e) executar outras tarefas

da mesma natureza ou nível de complexidade essocíeoo à

sua especialidades ou ambiente organizacional designadas

pelo superior; executar outras atividades compatíveis com o
cargo.

f------::-= ----.--t- ---.- ...-- . . _
PODADOR Executar os serviços de poda de árvores em parques,

praças, jardins '9 vias públicas, utilizando o equipamento

adequado para a execução de cada tipo de serviço; efetuar

o corte de árvores que estejam em condições anormais em

parques, praças, jardins e vias púbílcas, efetuando também
o corte dos galhos para possibilitar a sua remoção; executar

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino

Fundamental I

(4a série comptsta

ou incompleta)

Requisitos

rnlnlmos para

provimento:
Ensino

ou incompleta) poda e as épocas adequadas para sua realização; fazer uso

de equipamentos de segurança; manter sob sua ~~uardae

responsabâidade, materiais, máquinas e equipamentos

1.._--_.._-_._ _- __
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-ARQUfrET6---i--E-.a-b-o-r-a-r--p~-o-jetos-a-rq.uitetônicos; ana1isar projetos

arquitetônicos para fins de regularização urbana; vistoriar

imóvei~;;;orientar correções; analisar projetos; emitir ofícios,

relatórios e pareceres; atender ao público; executar outras
atividades correlatas.

----------,--d-e-st-in-éia~ls suas atividad~;;-executar -outrás. tarefas

correlatas.

Atua com opHração, mon-tagens, soldagens e fabricação de

componentes mecânicos, elalboração de vistorias de

equipamentos mecânlcos inspeções visuais em

componentes construídos em chapas metálicas e, em

tlJlbulações; Executar outras atribuições afins.

CALDEIREIRO

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino

Fundamental I
(4a série complleta

ou incompleta)

Requisitos

mínimos para

provimento:

Curso superior de

arquitetura €~

registro no órgão

de classe

competente

-----------t-:-.--.---- ..
ANALISrA DE Conceitos e atividades relacionadas à cornunlcaoão:
COMUNfiCAÇAO

Requh;itos

mínimos par-a
provimento:

comunicação corporativa, comunicação

orqanlzacíonat, assessoria de imprensa e agência de

comunicação: conceiitos e práticas; gêneros

jornalísticos na imprensa, no rádio, na televisão e no

wsblornaüsmo: linguagem jornalfstloa adaptada aos
------,--------
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r----_
Dipioma,

devidamsnta
registrado, de

conclusão de

curso de

graduação em

Comunicação

Social

(Publicidade,

Jornalismo,

Relações Públicas

ou Marketing)

AUXILIAR
C;ONTA6IL

Requisitos

mínimos para

provimento:

PREFEITURA DE ,

TINBAUBA
TRABALHO aUE FAZ A DIFERENÇA

meios;--noçÔes de IingLiagem'- publicitária adaptiida aos

meios; titulação de matérias na imprensa, no rádio,

na televisão e no webjornalismo; linguagem corrente de
termos técnicos de comunicação na imprensa, no

rádio, l1a televisão e no webjornalismo; instrumentos de

comunicação da empresa com a mídia e com o

público: teaser, press-release, press-kít, entrevista coletiva;

mídia lJaining: formas de comportamento e

tratamento dos profissionais de imprensa, do f;ádio, da

televisão e do webjomalísmo; captação e produção

de fotografia digital e analógica; comunicação interna:

técnica; msnumentos e meios; p~anejamento,

orçamento e pautas para a cobertura de eventos internos e

externos; fundamentos éticos do Jornalismo;

fundamentos éticos da prop,8IgaI1da; produção gráfica:

tipolog-ia, técnicas de composição gráfica, processos

de impressão e eleacabamento; papel: tipos,especi;ficações,

formatos e célcuto de custo; projeto gráfico:

elementos essenciais da comunicação visual '9 diagramação.

Comunicação Pública: conceitos e técnicas; O marl\eting de

serviços profissionais; obtenção e utilização de informações

de marketing; segmentação, seleção e atração de mercados;

mix de serviços: ciclo de vida de serviços; estratégias de

produto, preço, ponto de venda H propaganda.-t---.---____ _
Auxiliar na contabilidade geral, executar a escritura analítica
de atos ou fatos administrativos; escriturar contas correntes

diversas; auxiliar na orqanização de boletins de receita e

despesas; conferir balancetes auxiliares; operar com

máquinas dEI contabilidade em geral; emitir empenhos,

verificando a classificação e a existência de saldo nas

dotações: auxiliar na elaboração de processos licltatórios:

informar processos relativos as despesas; efetuar cálculos
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-----.-.~-----~--:--~--~---- ~~~-~--------Ensino Médio - de reavaliação do ativo e de depreciação de bens móveis e

Antigo 2' Grau imóveis; orÇJanizar relatórios relativos às atividades,

(concluído). transcrevendo dados estatísticos responsabilizar-sEI por seu

trabalho e serviços, executar tarefas afins

r---=-:-:::-:=-.----:::---r--:--_,,__ - ...---:-----;--"1
AUXILIAR DIE Acompanhamento de obras, medições, controle de

ENGENHARIA materrals, mão de obra e empreiteiros. Elabora os relatórios

topográficos descritivos e levantamento de dados. Auxilia na

elaboração de projetos de engenharia.. Garante o
cumprimento das normas de segurança, fornecendo e
exigindo das equipes o uso de equipamentos de proteção
individual e coletiva.

Requisitos

mínimos para

provimento:

Curso superior de

engenharia

incompleto

CUIDADOR

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2' Grau

(concluído).

Dar al;õio à:~funções do Cuiclador Social; * Aüxilíar na

organização (3lirnpeza, colaborando com sua manutenção a
partir de objetivos estabelecidos pela Secretaria Municipal e

seus responsávsls diretos; * Ser responsável pelo preparo

dos alimentos; * Zelar pelo bel'1l1~estar,saúde, alrmentação,

higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da

pessoa assistida; * Auxiliar conforme orientação do Cuidado!'

Social nos cuidados com os bebês, crianças e adoleiscEmtes;

*Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação,

previstas em IEli, regulamento ou por determinação de
superiores hif3rárquicos.

--- M ~ • _
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~---_ ..__ ._-+---- . - -_._-
FISCAL DE Fiscalizar com objetivo de exercer o poder de Polícia do

LlMPI:ZA Municlpio e fazer cumprir as normas do Regulamento de

URBANA Limpeza Urbana e Legislação vigente, através de vistorias

espontâneas, sistemáticas e dirigidas; fiscalizar através de
vlstortas espontâneas, sistemáticas e dirigidas de acordo

com o Regul~lmento de Limpeza Urbana, os serviços em vias

e logradouros públicos, exceto quanto as atribuições de

natureza técnica; fiscalizar locais, instalações,

equipamentos, contendores, acondicionadores, expositores

e destinadorss de resíduos sólidos; fiscalizar a coleta, tocais

de transbordo, o transporte e a disposição final dos resíduos

TRABALHO QUE fiAZ A DIFERENÇA

DESIGNER
GRÁFICO

Requisitos

mínimos para

provimento:

Curso superior de

graduação

bacharelado

em Design, Design

Grráfico, Desi~ln

Digital, DElsignde

Produto, Desenho

Industrial,

Programação

Visual ou

Comunicação

Visual fornecido.

Requ'isitO$

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2,·Grau

(concluído).

Criar,ljiagra~nar e enviar newslettsrs, realizar a seleção,

produção e tratamento de lmaqens e fotos para mfdia,s

impressas e/ou eletrônicas, diagramar revistas, diagramação

de material editorial, projetos de sinalização, mídias sociais

e lnterraces web, criar logotipos, elaborar identidades visuais

para campanhas e/ou eventos promovidos pela prefeitura e

demais atividades determinação pelos superiores
hierárquicos.
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-.-.-r"s-ó::7:li-:-dose-resíduos s6-lidos~' especiais realizados por

particulares rt3querendo o laudo técnico, quando necessário;

fiscalizar a utili:zação de restos de alimentos, lavagem,

armazenamento e acondicionamento dos mesmos; fiscalizar

as atividades de carga e descarga de veículos

transportadores de resíduos sólidos e a manutenção e

conservação das áreas de serviços de particulares; fiscalizar

locais, equipamentos e instalações de incineração de

resíduos sóJidos, tipos de res{duos sólidos de particulares

requerendo laudo técnico, quando necessário; fiscaliz.ar os

terrenos não edificados e/ou não utilizados, evitando que se

transformem em lixões, clandestinos ou não; fiscalizar os

estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de

serviços de acordo oorn o disposto em normas do município;

fiscalizar as feiras e os feirantes de feiras livres, os mercados

públicos e, feiras de arte e artes~mato e, espaços abertos às

exposições e eventos cívicos culturais; fiscalizar as áreas de

localização, áreas de circulação e adjacentes dos carrinhos

de comércio ambulante; fiscali2:ar os processos de coleta

interna de resíduos sólidos domiciliares; fiscalizar quanto à
autorização de coletas lntemae de resíduos sólidos

domiciliares conforme legislação Vigente; fiscalizar a queima

de resíduos sólidos ao ar livre em vias e logradouros

públicos; flscaüzar quanto ao licenciamento, as obras,

reformas e funcionamento de equipamentos de coleta interno

e de redução de resíduos SÓlidOS,conforme determina as

normas: vigentels, requerendo laudo técnico, quando

necessário; fiscalizar, quanto ao licenciamento e, destlnaçâo

dos resíduos sólidos das construções (entulhos) os aterros e
locais provisórios mediante licença autorízativa para a

recepção deste tipo de resíduo pelo órgão municipal de meio

ambiente, mantendo perfeita integração com a fiscalização._--------- _ .._------------ -------~-
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---- .-,------_--------- --_._----
ambiental; fiscalizar quanto ao cumprimento das normas

vigentE~s,os estabelecimentos hospitalares e congêneres,

requerendo laudo técnico, quando necessário; 'fiscalizar

quanto ao cumprimento das normas, os serviços

extraordinários de Limpeza Urbana; fiscalizar o cumprimento

da legislação municipal sobre construção e consenfação de

muros de alinhamento frontal e passeios; fiscalizar o

cumprimento da legislação municlpal sobre intervenqões nos

logradouros públicos, tais como: escavações, desenhos,

anúncios ou inscrições no calçamento, nos passeios e

melos-flos, despejo ou corrimento de éguas servidas

provenientes de obras; descuido com cercas.vivas ou

plantações que pendam para a via pública e prejudiquem o

trânsito de verculos e pedestres; escoamento de áquas nos

logradouros públicos, ocasionando danos ou preluízos a

obras, equiparnentos públicos urbanos e serviços

municipais; fiscalizar, levantar e acompanhar o
carregamento, o transporta e a descarga de terra e entulho,

por veículos automotores diversos e carroceiros; fiscalizar o

cumprimento da legislação municipal relacionada à
ocupação dos logradouros públlcos com materiais de

construção, entulho, terra, podas de árvore, lixeiras,

jardineiras, carcaças de veículos e quaisquer

bens/equipamentos que caracterizem materiais de descarte;

coordenar a desobstrução de logradouros públicos, a
apreensão e remoção, no limite ue suas atrtbutçoas, e outras
atividades afins e correlatas inerentes ao cargo.

Participar das inspeções sanítárías multidisciplimm;s-nos

estabelecimentos afetos a comercialização de produtos
de orlçsm animal e nos ambientes, incluindo o do trabalho,

visando análise do cumprimento da legislação sanitária

1----:-::-._-_. _
FISCAL

SANITÁRIO
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---_ .._----

Requisitos
mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(conclufdo).

e avaliação dos riscos à saúde~ inerentes a cadç~)o de

atividade ou serviço prestado:: planejar e organiz~lr as

atividades, inarentes ao cargo de agente fiscl~1sanitário para

as vistorias e inspeções sanitárias dos estabelecimentos

afetos à comercialização de produtos de origem animal;

participar das atividades de educação do Serviço de

Inspeção Municipal - SIM para os trabalhadores e população

em geral; participar das ações do laboratório de saúde

pública como suporte das ações do SIM; participar das ações

educativas e de comunicação da saúde aos trabalhadores e

população e setor regulado; partiCipar dó processo de

planejamento e execução das ações do SIM,

visando à qualidade e a integralidade da atenção a saúde

prestada à população; participar no diagnóstico para o

planejamento e orqanlzação das ações do SIM visando

detecção de riscos sanitários e propostas de medidas que

el:iminem, previnem e rninimi~~em-nos; emitir pareceres

técnico-administrativos sobre a matéria relacionada à sua

atribuiç:ão a fim de oferecer suostolos para fundamentação,

informes, documentos e c1espachos;zelar pelo cumprimento

da leqlstaçâo sanitárla visando proteção à saúde coletiva;

inspecionar os sistemas ele abaste'cimento público voltado a

fiscalização SIM; organizar e utilizar equipamentos

específicos para cada tipo de inspeção realizada

(EPls, termômetros" câmeras fotoaráficas. laN~,~. ctc_);

acompanhar a incineração de produtos, caso necessário e

mediante a solicitação das autoridades policiais, conforme

legislação vigente; promover, coordenar e executar

ações de educação em Saúde Pública e Produtos de Origem

animal; participar de capacitações e mulltiplicá-Ias aos

demais integrantes do grupo; particípar de gr-upos de estudo

(projetos ou ternas específicos); coletar produtos de,
._------
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PREFEITURA DE ,

'TIMBAUBA
TRABALHO OUE FAZ A DIFERENÇA

------------interesse Alimentícios e sanitários e auxihar na coleta de

amostras biológicas em atendimento às programaçé5es

sanitárias e análise fiscal; coletar produtos de interesse

sanitário, bem como informar o resultado ao responsável

pelo produto; realizar procedimentos administrativos

relativos à área sanitária; executar procedimentos

administrativos quando constatadas infrações sanitárias;

alimentar os sistemas de informação das áreas sanitária e
ambiental; reaüzar atendimento ao público (protocolar

denúncias, rE!CUrSOS,documentos pertinentes às fnspeçôes

sanitárias, etc., ): eventualmente auxilia em outras

atividades afins; abrange, entre outras funçôes: autorizar e

fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos comerciais,

industriais, etc, elaborar relatório de flscalização; orientar as

pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da

legislação; apurar as denúncias t3 elaborar relatório sobre as
providências adotaoas: zelar pela higiene e conservação dos

móveis, equipamentos e instrumentos do setor; executar

outras tarefas correlatas de1terminadas pelo superior
hierárquico.~---------

FLEBOTOMISTA -----_ •..._-----------_._---
Exercer a atividade de coleta de sangue. Receber, lidentificar

e regis:trar o material para análises clínicas; Coletar material

para exames de rotina, identificar amostras colhidas e

preparar meios de cultura; Auxiliar nas análises; Conhecer,

manejar e conservar a aparelhaaem usada Qrl1 '~bcr~t6rjo do

análises e pesquisas; Lavar, higienizar, esterílízar,

conservar, recolher e guardar o material e os aparelhos de

laboratório; Contribuir da melhor forma para assegurar no

diagnóstico laboratorial dos exames, submetendo-o à

autoridade superior; Elaborar relatórios e planilhas para

subsidiar estatísticas, planejamento ,e correção df3 ações;

Assessorar chefias superiores em matéria de sua

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(conchncoj«

Técnico

--'------- '-'----,,----,-- -----------------
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Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2 o Grau

(concluído) 1-

Técnico

especiãlidadÉ~ Executar outra~i-tareféis correlatas;'

Conhecimento báslco em informática Conhecimento em

técnicas de coleta de material 8jol69ice; Cenhecimento das

medidas de prevenção de Infecção Hospitalar; registro no
conselho ative; Certidões Atividades de cargo; Coleta de

amostra biológica conforme SLA acordado com as áreas

(Protecolos realizar a coleta de imediato; cumprir horários
estabelecidos para rotinas; realizar coletas em até 30 min a

partir da solicitação médica); Retirada de amostras dos

setores do hospital Identificação das amostras colstadas e

retiradas; Reposição de materiais interna e externa (setores);

Checagem da pendência de coleta Controle de validadellote

de materiais da coleta: Organiza(;ãe do setor, onde o mesmo

está escalado; Realizar checaqem de coleta no sistema.

(para controle de data/hera e coletador que realizou a coleta);

realizar netificações de evento em horário de trabalho; dentre

outras atríbuíções pertinentes à função, com lornaoa de

trabalho de 40 (quarenta. heras) semanais, podendo ser

distribuídas e disciplinadas per ato administrative do Chefe
do Poder Executivo.

'FOTOGRAFÔ ' Efetuar servíços fotográficos especializados, utilizando

máquinas fotoqráflcas e outros equipamentos, para ilustrar

publicações, revelar e montar filmes fotoçrátlcos,

submetendo-os a uma série de banhes químicos e de água

para obter positivos e neqatlvos: fotoarafar eventos para finc:

de documentaçf3e, publlcação, utllizaçâo Come melo de

comunicação, bem corno, para atividades didáticas; zelar

pela conservação dos equipamEmtos utilizados, informando

à Chefia imediata as necessidades de manutenção corretiva

ou preventiva; preparar produtos químicos dllulndo as

substâncias para revelar filmes fotográfices; manter

atualizado o r€~gistre fotográfiGo para fins de seleção,

Ruo, Doutor AJcebíades, 27S - Centro - Timbaúba - Pernambuco CEP: 55,870-000
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utilização '6 estatístic~- fotografar obras para

acompanhamento de cronograma e execução.

Mediação .dos processos, grupais de serviços

socloeducatlvos, sob orientação. de profissional de referêncía

de nível superior do Centro de referência de Assistência

Social --eRAS, Centro -de Referência Especiali;zado de

Assistência Social e outros equipamentos públicos da área

de Assistência Social. Participação em atividades de

planejamento, sistematização e avaliação dos serviços

socioeducativos juntamente com a equipe de trabalho de

nível superior responsável palia execução dos serviços

educativos l~ execução de outras tarefas correlatas

determinadas pelo superior imediato; Alimentélção de

sistema de informação nos equipamentos púbhcos da área

de assistência social; Atuação como referência para as

famílias, pessoas, jovens, crianças e para 0$ demats

profissionais que desenvolvem atividades com os coletivos

sob sua responsabilidade; RElgistro da frequêncla das

pessoas, famílias, jovens e crianças nas atividades

desenvolvidas 'em coletivos nas oficinas; Organizaç:ão e
facilitação de situações estruturadas de aprendizagem e de

convívio social saudável nos coletivos atendidos;

DesenvolvimEmto de oficinas esportivas, lazer, recreação e

cultural; Acompanhamento de projetos em execução sobre

capacitação profissional e cursos de geração de renda nara
coletivos de farn ílias e jovens; Participação de atividades de

capacitação da equipe de trabalho responsável pela

execução de serviços socioeõucatíves nos equipamentos

públicos na área de assistência social" Participa de

treinamentos e ou capacitações; Trabalha segundo normas

técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higif~ne e

preservação ambiental; Executa outras atividades que lhe

r--:-O=R=IE:::-'NTA-O-ÕR

SOCIAL

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2: Grau

(concluído)
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".-forem delegiadé:ls pelos níveis hierárquicos superiores,
relacionados a sua área de atuação,

REcEPejjoNI5iTA Recepcionar -visitantes e. o público em geral; Atender

chamadas tellefônicas; Anotar recados; Auxiliar nas tarefas

simples de escritório, arquivando, subscrevendo ,envelopes,

executando l,:;erviços de xerox, dfgitação para facilitar o

andamento dos serviços administrativos; Operar micros e

terminais de computadores; POssuir conhr~cimentos dos

sistemas operacionais, softwares redatores de textos, banco

de dados '3 planilhas eletrônicas; Operar máquinas

copiadoras la calouladoras; Coletar dados e realizar

pesquisas; Atender a outros serviços da Câmara quando for
determinado pelo superior hlerarquíco: Executar outras

tarefas correlatas de acordo corn determinação superior.

TÉCNICO - - elabo-r~dãsenvolver p-equen:osprojetos d-e infral9strutura-

ELETRÔNICIQ para telecomunicações e instalações elétricas em

Requisitos
mínímes para

provimento:

Ensino 'Médio -
Antigo 2° Grau

(concluído)

Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(concluído) -t,'

Técnico

VISITADOR

'--------_

edificações; fiealizar operação e manutenção de subestações

elétricas de média tensão; colaborar na elaboração de

documentos e de edita.is de compras e serviços de

eletricidade e de cabeamento estruturado e na manutenção

dos prontuários das instalações elétricas; acompanhar e
fiscalizar obras o serviços de eletrictdade e de cabearnento

estruturado, inclusive quanto a atividades de manutenção;

responsabilizar-se pelo recebimento e pela conferência

técníca de materiais e serviços nalacionados a eletricidadl=!Q
a cabeamento estruturad.o; realizar outras atribuições
compatíveis com a especlalldade de> cargo.

ObserVar 0$ Protocolos de visitaç:ão e fazer 0$-devidos

registros das informações acerca das atividades

desenvolvidas.; Consultar e recorrer ao supervisor sempre

que necessário; Registrar as visitas em formulário próprio;
-----_._---------------
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Requisitos

mínimos para

provimento:
Ensino Médio -

Antigo 2· Grau

(concluído)

Identificar e discutir com o supervisor demandas e situações

que requeiram encaminhamentos para a rede, visando sua

efetivação (como educação, cultura, justiça, saúde ou

assistência social); realização de visitas domiclllares de

forma semanal ou de acordo com as orientalções do
supervisor.

-_._--,

---------
FACIUTADOR Mediação dos processos grupai~; do serviço sócio €!ducativo

geracional, sob orientação do técnico de referência do

CRAS" CREAS E PROGRAMAS SOCIAIS, 4dentificando e
encaminhando GaSOSpara o serviço sócio educativo para

famílias ou para acompanhamento .Individualizado;

Participação de reuniões sistemáticas de planejamento e
avaliação do processo de trabalho com a equipe de

referência do CHAS, CREAS e os PROGRAMAS SOCIAIS;

Acolhida, oferta de 'informações e realização de

encaminhamE3ntosàs famílias usuárias do eRAS, C:REAS E

PROGRAMAS SOCIAIS; Executar outras tarefas correlatas.

Requisitos

mínimos para

provimento:

Ensino Médio -

Antigo 2° Grau

(concluído)

-+----- - -
Desempenhar funções de colaboraç,ão e apoio a efetívldade
dos serviços, programas, projetos e benefícios do
Sistema Único de Assistência Social. Desenvolver atividades
socioeducatlvss, de convivência e soclalízação, visando
atenção,
garantias, direitos e proteção aos indivíduos e famílias em
situação de vulnerabilidade ek»: em risco social e pessoal,
que
contribuam Dar;:l o fort!:llj('ll~il'\'\o~,io~d",e y(.,<., ..I..,o ""Q",ia;>:> o:::;:

protaqonlsmo do cidadão. Desenvolver atividades
instrumentais e registro
para assequrar direitos, (ré) construção da autonomia,
autoestima, convívio e participeção social dos usuários, a
partir de diferentl9s
formas e metodoloqías, conltemplandoas dimensões
individuais e coletivas, levando 19mconsideração o clclo de
vi_da_e_~ç_õ_e~Ln_t€_ir .~ __

EDUC:'ADOa:;f
SOCIAL

Requisitos
mínimos para
provimento:

Ensino Médio -
Antigo 2° Grau
(concluído)

'----- ---
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-------~-
gerac~;nais. Assegurar a participáçâo-social dos usuários em
todas as etapas do trabalho social. Apoiar e desenvolver
atividades de
abordagem social e busca ativa. Atuar na recepção dos
usuários possibilitando ambiência acolhedora. Apoiar na
identificação la
registro de necessidades e demandas dos usuários,
assegurando a privacidade das informações. Apoiar e
participar no planejamento
das ações. Organizar, facilitar oficinas e desenvolver
atividades individuais e coletivas de vivência nas I.Jnidades
elou na.comunidade.
Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução
das atividades. Apoiar na organi:zação de eventos artísticos,
lúdicos e
culturais nas unidades elou na comunidade. Apoiar no
processo de mobilização e campanhas inter setoriais nos
territórios de
vivência para a prevenção e o ~~nfrentamento de sitw3ções
de risco social elou pessoal, Violação de direitos e divulfJaçãodas ações
das unidades Socio;assistenciais. Apoiar na elaboraç,ão e
distribuição de materiais de divulgação das ações, Apoiar os
demais
membms da equipe de referência em todas as etapas do
processo de trabalho. Apoiar na elaboração de registros das
atividades
desenvolvidas, subsidiand:o a equipe com insumos para a
relação com os órgãos de defesa de dinaitos €! para o
preenchimeni:o do
Plano {je Acompanhamellto Individual elou familiar. Apoiar
na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a
serviços,
programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao
mundo do trabalho por meio de articulação com políticas
afetas ao
trabalho e ao ernpreqo, dentre outras políticas públicas,
contribuindo para o usufruto de direito sociais. Apoiar no
acompanhamento
dos encaminhamentos realizados. Apoiar na articulação com
a rede de serviços socioassistE!nciais e políticas públicas.
Participar das
reuniões de equipe para o plElnejamento das atlvldades,
avaüação de processos, fluxos de trabalho e resultado,
Desenvolver
atividades que contribuam para ai prevernçãode rompimentos
de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a
superação de:...__ . .__
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MOTORISTJ\
AMBULÂ.NCIJ\ _

UPA
Requisitos

mínimos para
provimento:

Ensino Médio -
Antigo 2° Grau
(concluído).

+ CNH categoria
"C"

situações dÉ;f'ragilidade social vivenciadâs-:-Ai>oiar na
identificação e acompanhamento das famílias em
descumprime·nto de
condicionalidades. Informar, sensibilizar e encaminhar
famílias e indivíduos sobre as Possibilidades de acesso e
participação em

cursos de rormacao e qualificação profissional, prOfJrarnase
projetas de inclusão produtiva e serviços de intermediação
de mão de
obra. Acompanhar o ingresso, frequência e o desE~mpenho

dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos.

Conduzlrveícúiõ-terrestre de urgência -destirlãdo ao
atendimento e transporte de pacientes; conhecer
integrsllmente
o veículo e realizar manutenção básica do mE~smo;
estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central
de regulação
médicas seçluir suas orientações; conhecer a malha viária
local; conhecer a localização de todos os estabelel:;imentos
de saúde
integrados ao sisltema assistencial local, auxllíar a equipe de
saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe
nas imobiliz81ções e transporte de vítimas; realizar medidas
reanimação eardiorrespiratória básica; identificar todos os
tipos de materiais
existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de
auxiliar a equipe de saúde. Dirigir veículos e caminhões de
pequeno,
médio e grande porte, quando solicitado, conduzindo _os no
trajeto indicado respeitando as normas de trânsito e
circulação para
cada velculo: Conduzir veículo terrestre de urgência
padron~zado pelo código sanitário e pela regulamentação
aplicável a espécie,
obedecendo aos padrões de capacitação e atuação; Efetuar
o transporte d/emateriais de trabalho, encomendas, volumes,
mercadorias e documentos, conduzindo - os ao local de
entrega; Vistoriar o veículo rotineiramente, verificando o
estado dos pneus,
nível de combustível, água, óleo e motor, ou seja, vistoriar as
condições ge·rais do veículo; Efetuar testes no sistema de
frenagem e
parte elétrica dos veículos sob sua responsabilidade, para
certificar - se das condições de funcionamento dos mesmos;
zelarl~~!2.____ .__.__ . _
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r~- .

-----------

bom andamento da viagemOUirãjeto, adota,ido asmedidas
necessárias . para prevenir incidentes, garantinclo a
segurança dos
transportados, pedestres e outros veículos, bem como a
integridade dos materiais transportados; Zelar pela
manuÍfI:mçãoe proceder
à limpeza dos vefcutos, comunicando a quem couber
qualquer im~gularidade/alteraçi3o observada, para que
possam ser
providenciados os reparos necessanos ao bom
funcionamento dos veículos; Prestar contas via relatório e/ou
verbal quando
solicitado, dos serviços realizados e o itinerário psrcorríco,
bem como das condições do veículo; Acomodar ocuoantes
no veículo;
Liberar embarque e desembarque em local seguro e
permiti(jo; AGondicionar a can~a no veículo; Preencher
relatórios de utili;zação
do veículo com dados relativos a qUilometragem, horário de
saída e chegada e demais ocorrências durante a reaüzação
do trabalho;

Controlar o consumo de combustível e lubrificante. efetuando
abastecimento e lubrificação do vetcuio, Observar prazos ou
qUilometragem para revtsõss: Manter - se atualizado com as
normas e le!Jislação de trânsito; Utilizar equipamentos e
dispositivos
especiais, como tacógrafo ou software de navegação, rádio
comunicador, celular, observando I) funcionamento correto
dos

mesmos; Af(~rir equipamentos de comunicação; Operar
sistema de comunicação disponibilizado pelo municípi<~para
comunicar -
se com a central' de regulação médica e com outros setores;
Atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob
orientação

e fiscaliz.ação da equipa de enfermagem ou médiCC:l: Utilizar
- se com zelo e cuidado das acomoda~ões, veículos,
apar""lh,."", <:>

instrumentos colocados para o exercfcio de sua profissão,
ajudando na preservação do patrimônio; Desenvolver ações
orientadas

no atendimento de oacentss, 2máliando a equipe médica e
de enfermagElm; Efetuar o transporte de funcionários quando
eem
razão de trabalhos da empresa; Verificar e comunicar à
coordenação equipamentos avariados ou desgastados,
solicitando sua
substituiçãql~~lecessc!d:9_, _
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MÉDICO(A;,-
ORTOPEDIS1"A

Requisitos
mínimos para
provimento:

Curso Superior em
Medicina, acrescido
de Especializaçilio I
Residência Médica
em Ortopedia e
registro no

respectivo conselho
de classe + RQE.

Atuar-Cõmõ- médico em ambulatório de especii3Iidades;·
atender paciEHnte~sreferenciados da rede básica na área de
ortopedia; realizar procedimentos ambulatoriais in€!rentes a
sua especialidade (aparelho gessado, tratamento
conservador de fraturas, entorses e luxações, etc); avaliar as
condições físico-funcionais do paciente, realizar dja~lnósticos
e tratar afecç,jes agudas, crônicas ou traumáticas dos ossos
e anexos, valendo-se de meios clínicos e/ou cirúrgicos,
apara perícia médica IINSS/CAl'; preencher prontw~rios dos
pacientes atendidos; garantir referência; ser apoio de
capacitação na sua área especlflca, quando necessário;
executar outras tarefas afins

Médico (a)-
Psiquiatra

Ensino Superior em
Medicina, com

eSlPecialização ou
pós-graduação em
Psiquiatria +RQE

Saúde mental comunitária: dE~finição, diferenciaCãclem
relação a psiquiatria convencional; saúde mental no Brasil;
saúde mental no SUS; psicopatologia; conhecimentos fJerais
dos transtornos psiquiátricos; dellrium; d!3mE~ncia;
transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos;
transtornos relacionados a sUbstâncias; E-'8quizo,freniae
outros transtornos psicóticos, transtorno de humor;
transtol'nos de ansiedade: transtornos somatoformes;
transtornos fictícios e simulação; transtornos dissociativos;
transtornos da adaptação; transtornos da personalidade;
transtornos Ellimentares;. transtornos do sono; transtornos
geralmente diagnosticados pela primeira vez na infância e na
adoleSCência; transtornos mentais causados por uma
condição médica geral; psiquiatria em Popul~3çõesespeclais
: crianças €! adolescentes, idosos,mulherr~s; tratamento
psiqui~ltricos: psicoterapias, psicofarmacologia,
eletroconvu'lsoterapia e outras terapias blolóqlcas;
emergências psiquiátricas,suiddio; código de ética médica e
ética em psiquiatria; psfquiatrta forense; diagnóstico de
sindrôrnico e a diagnóstico nosolóqíco: classificação em
~@!!:ia: elO-'10 e DStv!.:_~-TH. . .

Médico-(a-)-d·-o-'-Responsável em realizar consultas e atendimentcs médicos
Trabalho aos colaboradores nas áreas de saúde ocupacional; Elaborar
Requisitos e revisar o PCMSO (Programa dieControle Médico e Saúde

mínimos para Ocupacional); Fazer a gestão do PCMSO (Adrnlsslonais,
provimento: Demissionais, Mudança de Função, Retorno ao Trabalho e

Periódico); Avaliar laudos de PCD (pessoa CC>n1 deficiência);
Avaliar atestados médicos dos colaboradores; Controlar
absenteísmo, bem como perfil epidemiológico da lnstituiçâo:
Controlar vacinas; Atuar em conjunto com a sequrança do
trabalho com objetivo de prevenir as doenças ocupacionais;
Elabor?r fluxgJ[amas referentes a medicinª- do_trabalho;

Requisitos
mínimos para
provimento:

Graduação em
Medicina com

registro no Conselho
~----------
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Regional de-
Medicina + RQE. Elaborar indicadores pertinentês a medicina do trabalho;

Elaborar campanhas de qualidade de vida para os
colaboradores; Encaminhamento ao INSS; Entra outras
atividades correlatas a critério do gestor imediato

Biomédico

Executar trabaltlOs em àtTvídades correspo';,dente:s àsua
formação em nível superior, observando as normas
regulamentares de cada atividade. Entre outras atividades
correlatas a critério do gestor iml3diato

Médico
Citopatologista

Requisitos
mínimos para
provimento:
Diploma,

devidamentEl
registrado, de
conclusão (lo

curso de
graduação de nível

superior em
Medicina,

fornsckío por
instituição de

ensino superior
reconhecida Pl310

Ministério da
Educação,

residência em
Citopatoiogia e

registro no órgão
competente +RQE.

Requisitos
mínimos para
provimento:

Diploma,
devidamente
registrado, de

conclusão de curso
de Graduação de
nível Superior em

Biomedicina,
fornecido por

instituição de eU1._,in_o--,- . _

Ruo. Doutor Alcebíades. 276 - Centro - Tímbaúba •Pernambuco CEP, 55.870-000

------ ' ..
Responsável pela realização e assinatura de exames de
toxicologia, análises clmícas. microbiologia, bem como
respectivos laudos e pode ser responsável técnico. Entre
outras atividades correlatas a critério do gestor imediato.
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~-.----------~---------------.superior reconhecida.
pelo Ministério da

Educação. ,É
obrigatório possuir
habilitação em

Patologia Clínica
(Análises Clínicas)

PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA

-----------_

--------+--_ ..--.......Fonoaudiólo!~o

Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público
pt1oritário para a reabilitação em Fonoaudiologia; Atuar, de forma
integrada e pJ(Jinejada,nas atividades clínicas desenv01vidas pelas
ESF nas Unidades de Saúde: e nas comunidades, ac0m.p~U1handoe
atendendo aos, casos de acordo com os critérios prevtamenre
estabelecidos; Desenvolver ações de prevenção a saúde auditiva e
oral; Promover orientações as gestantes para estímulos aos bebês
após o Jlascimlmto; Desenvolver atividades individuais e coletivas
de reabilitação de crianças e adolescentes; Desenvolver atividades
individuais de reabilitação a idosos acamados; Elaborar e
desenvolver projetos terapêuticos individuais, por meio de
discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas
ESF NO acompanhamento dos usuários, realizando ações
multiprofissionais e transdisciplinares desenvolvendo a
responsabilidafje compartilhada; .Elaborar projetos terapêuticos
individuais e vivenciar através de urna prática compartilhada com a
ESF; Identificar o público prioritário a cada uma das ações; Atuar
de forma integrada e planejado nas atividades desenvolv:idas pelas
ESF (intemaçêies domiciliares, acompanhamento e atendimento a
casos conforme critérios pree-stabe1(:cidos);Desenvolve- coletiva e
intersetorialmente ações que integrem as políticas sociais:
educação, cultura, esporte, trabalho" lazer, entre outros; Acolher o
usuário, fortale~endo a hl.1ll!!m~zara atenção,. _
Realizar processo educativo com os usuários através dos PSF;
acompanhar a atividade física implantada dentro das unidades e
incrementar outros movimentos como caminhada junto aos
usuários dos ESF dando enfoque aos grupos de hipertensos e
diabéticos; articular. implemenhu- e implantar grupos de
adolescentes e jovens, em parceria com a secretaria, de esporte, cujo
objetivo especifico seja qualid<J.de de vida. DESCRIÇÃO
DETALHADA DAS TAREFAS: -Realizar processo educativo com
os usuários através dos PSF; -Acompanhar a atividade fisica
implantada dentro das unidades e incrementar outros movimentos
como caminhada junto aos usuários dos ESF dando enfoque aos
gmpos de hipertensos e diabéticos; -Articular, implementar e
implantar grupos de adolescentes e jovens, em parceria com a
secretaria de esporte, cujo objetivo especifico seja qualidade de

,- ..__v_id_a_._-I._~.~.alizarate:ndill1ento~~..9omic:i1iaresem pac:~.~?tesf~ltadore~
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Requisitos
mínimos para
provimento:
Diploma ou

Declaração de
Conclusão de
Graduação em

FO!t1oaudiologiade
instituição
oficialmente

reconhecida pelo
MEC, registro no

Conselho
Profissional da

categoria

f--- __--- _ _..

Fisioterapeu!ta

Requisitos
mínimos para
provimento:

Curso Superior em
lFisioterapíae
Registro n€!

Conselho Regional
Competente.

'------------
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---_.~
de enfenllida&~s crônicas e/ou dege;;;;ãtivas, pacientes ~:lCal!iãdõS
ou impossibilitados. Encaminhando a serviços de maior
complexidade, quando julgar necessário; -Prestar atendimento
pediátrÃco a pacientes portadores de doenças neurológicas com
retardo no DNPM (desenvolvin1ento neuropsicomotor), más
tormacões congênitas, distúrbios nutricionais, afecções
respiratórias, deformidades posturais; pois com os proCt~dimentos
ou recursos fú;ioterápicos o número de hospitalizações pode ser
reduzido, a progressão das lesões pode ser evitada ou acentuada e o
desenvcllvimcnto motor normal pode ser estimulado; -Orientar os
pais ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou proc:edimento
realizado em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração
da família, para que este seja completo e eficaz; -Realizar técnicas
de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio
da dor, nas diversas patologias gineoológicas; tratamento; -Realízar
programas de atividades fisicas e psicossociais com o objetivo de
aliviar os sintomas dessa fase da vida da mulher, onde ela passa dia
fase reprodutiva para a não reprodutiva (climatério), -Orientar a
família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou
paciente acamado; -Desenvolver programas de atividadl~s físicas,
condicí-Ollamentoc:ardiorrespíratório e orientações nutricionais para
o obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidado,
relacionadas a obesidade; -Atuar de forma integral às famílias,
através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando
assistência e a inclusão social das pessoas portadon~s de
deficiências, incapacitadas e desassistidas; -Executar outras
atividades correlatas.
Promove;o-~ten(·i-:-i-m-e-n-to---:-i-nd-:-i:-v-::-id-:-uala paciente~emr:egirne de
plantão médico ou não; examinar pacientes, fOlmulando
diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos
e de natureza profilática, com indicaçõ(~sterapêuticas; proceder ao
socorro de urgência, realizar o pronto atendimento médico nas
urgências e emergências; encaminhar os pacientes para exames
radiológicos e outros, visando à obtenção de infomlações
complementares sobre os caso a ser diagnosticado; requisitar e
interpn~tar exames de laboratório, de raios-X e outros; realizar
procedi.mentos ambulatoriais; fazer pesquisa de campo ou de
laboratório para complementação de trabalhos IC observações;
emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes
encaminhando··os às clínicas especializadas, hospitais e/ou
unidades de saúde, se assim se fizer ne'cessário; estimular debates
sobre saúde; integrar equipe multilprofissional para assegurar o
efetivo atendimento às n(~cessidades da população; notificar
doenças consideradas de "Notificação Compulsória" pelos órgãos
institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela
política de saúde do município; participar ativamente de inquéritos
epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde,
elabora!~relatQ!iosQeriódicos e fome:_gerdad~tísticos _sobresua

---~Médico
Plantonista

Requisitos
mínimos para
provimento:
Ensino Superior
Completo em

Medicina e registro
no Conselho
Regional da
Categoria

---- ..._---
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-_._-- -_ ....__
atividade; elaborar a elucidação de casos de suspeitas de vícios, de
entorpeeentes e outros; atender a servidores püblicos ou a pessoa dia
família em casos de necessidade; realizar perícia e participar dia
junta médica para fins de posse, licença e aposentadoria; zelar pela
conservação e manutenção dos equipamentos e ferramentas de
trabalho; realizar outras tarefas afins de acordo com as atribuições
I!.ró~ia~da natyreza de sua E!ofissã,~_. ._
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e
ministrar tratamentos para as diversas doenças, perturbais lesões do
organismo e aplicar osmétodos da medicina aceitos e reconhl;)cidos
cientificamente; praticar atos cirúrgicos: e correlatos; emitir laudos
e pareceres; cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria
Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ataíesde saúde coletiva
na perspectiva da promoção e prevenção saúde; atender a população
na perspectiva do acolhimento e escuta qualificada; participar de
processos educativos e de vigilância em saúde; realizar visita
domiciJliar; planejar, ,coordenar, controlar, analisar e executar
atividades de Atenção a Saúde individual e coletiva; assessorar e
prestar suporte, técnico de gestão em saúde; regular os processos
assistenciais no .âmbito do SUS dOIMunicípio, integrando~o com
outros níveis do Sistema; pruticipar de todos os atos pertinentes t
medicina e prescrever e aplicar espeGÍalidades farmacêuticas de uso
interno e externo indicados em Medicina. Realizar o preenchimento
de fichas de doenças de notificaçiio compulsórias; n~alizal'
procedimentos médicos na sua área de atuação; elaborar pareceres,
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, etltrevistas,
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento í! aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de
apoio referentes a sua : área de atuação; participar das atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de! pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a Em. de
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho
e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou
fazendo exposições sobre situais e/ou problemas identificados,
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos
técnico- c:ientíficos, para fins de fom1Ulaçãode diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento de
proteá.,« individual e coletiva; zelar pela conservaÁ"o I~ limpeza
do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados;
acompanhar paciente em ambul.ncía em caso de necessidade;
realizar outras atribuiáies compatIveís com sua especiallização
profissional. Supervisionar estagiários e/ou residentes. Cumprir
OlientaÁtes e ordens do superior, bem como o Regulamento, o
Regim(:nto, Instru.Ãies e Rotinas de Serviço do estabeleciimento de
Sa' de. _g_egis~~.u!rodução. Trabalhar de forma .ip~rada (~~

--- ..._--
Cardiologista

Requisitos
mínimos para
provimento:
Diploma ou
declaração de
Conclusão de
Graduação em

Medicina emitida por
Ínstituição
oficialmente

reconhecida pelo
MEC com registro

no Conselho
Regional de

Medicina CRM/PE +
Certiâcado de

especialização e/ou
Residên,~ia na área

que concorre + RQE.

._-_ .._----
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-------
equipe inultidiJ;ciplinar. Obedecer iiei do Exercício protIssionãI e
o Código de gJ:ica da categoria. ... _
Anatomia e €lmbriologia da mama. 2. Histología e fisiologia
da mama. 3. Anomalias do
desenvolvime~nto mamário. 4. Fisiologia e patoiogia da
lactação. 5. Anamnese e exame físico.
6. Métodos diagnósticos compIE~mentares. 7. PropedÉ~utica
invasiva. 8. História natural do
câncer de mama, 9. Biologia celular e molecular e genética
do câncer de mama. 10. Estudo e
histopatologiél das lesões benignas da mama. 11. Alterações
funcionais benignas da mama e
neoplasias bE!nignas. 12. Doenças infecciosas da mama. Dor
maméría Descarga papilar. 13.
Epidemiologia e fatores de risco do câncer de mama. 14.
Prevenção primária e rastreamento
do câncer de mama. 15. Diagnostico clinico do câncer de
mama. 16. Estacliamento e fatores
prognósticos do câncer de mama, 17. Cirurgia do câncer de
mama. Linfonodo sentinela. 18.
Tlratamentos complementares: hormonioterapia e
quimioterapia do câncer de mama.
19. Carcinoma inflamatório. Sarcomas mamários. Doença de
Paget. .20. Cáncer de mama na

gravidez. Câncer de mama bitateml. 21. Seguimento após
câncer de mama.

--------- ---Conduzir os veículos automotivos.
Reaüzar €!xarnes radiológjco~s convencionais e
mamográficos. Realizar o processamento das imagens
radiogtáficas. Aplicar técnicas de proteção radiolóqíca e de
biossegurança. Preparar o paciente e o ambiento para a
reallzação de exames nos serviços de radiologia e
diagnóstico por imagem, taís como: marno~lrafia,
hemodinâmica, tomografia computadorizadêl, densitometria
óssea, ressonância magnética nuclear e ultrass.onografia.
Realizar exames radiológicos cpmputadoriztados e di!~itais.
Aplicar os princípios de. proteção radiológica. ioennncar
artefatos de il11a!~eme alterações nas radiografias. Tratar os
rejeitos resultantes do processamento de filmes
radiográficos. Executar quaisquer outras atividades
correlatas, a critérto da chefia imediata

Médico
Mastologista

Requisitos
mínimos para
provimento:
SUPERIOR
COMPLETO
131 Médico
!Especialista

(Mastologistal)
02 - - Ensinq

Superior completo
em

Medicina,
acrescido de

Especialização ou
Residência
Médica na

Especialidade e
registro no

Conselho deI
Classe + RQE.

---~--Técnico em
radiologia

Requisitos
mínimos para
provimento:
Ensino Médio

Completo, Curso
Técnico em
Radiol:ogia €!
registro no
respf~Gtivo

Conselho deI
Classe

-----_ .___._--_._--------- ----_ .
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---_._-
Técnico de
E:nfermagem

Requisitos
mínimos para
provimento:
Ensino Médio

Completo, Curso
técnico de

Enfermagem e
registro no
respectivo

Conselho de
Classe

-----Terapeuta
ocupacional

Requisitos
mínimos para
provimento:

Curso Superior em
Terapia

Ocupacional e
Registro no
Respectivo
Conselho.

Socorrista

TI?ABALHO QUE t:AZ A DiFERENÇA

'---- -'--~-'-Desempenham atividades técnicas de enferma~lem nas
unidades de saúde e outros estabelecimentos de assistência
médica, embarGações e domicílios; atuam em cirurgia,
terapiêl, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde
ocupaCional' E~outras áreas. Prestam assistência ao paciente
zelando pejo seu conforto e bem-estar, administram
medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação
cirúrgic:a, posicionando de forma adequada o paciente e o
instrumental. Organizam ambiente ds trabalho e dão
continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às
boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.
Realizam reqisíros e elaboram relatórios técnicos.
Desempenham atividades e realizam ações para promoção
da saúde da família. Executar outras funções; correlatas.

Requisitos
mínimos para
provimento:
Ensino Médio

Completo, CNH
Categoria "D",

Curso
de SocorristSt.

~-----

Dedicar-se ao tniltamento: desenvolvimento EireabilitãÇão de
pacientes portadores de deficiências
físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins
específicos, para ajudá-los na sua recuperação
e integração social. Preparar os programas ocupacionais
destinados a pacientes, baseando se nos
casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes
uma terapêutica que possa desenvolver e
aprove.itar seu interesse por determinados trabalhos.
Planejar trabalhos individuais ou em pequenos
grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecano~,rafia,
horticultura e outros, estabelecendo as
tarefas de acordo com as prescrições médicas, para
Possibititar a redução ou cura das deficiências do
paciente; desenvofver as capacidades remanescentes e
melhorar seu estado psicológico; dirigir os
trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das
tarefas prescritas, para aju<JIaro
desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação;
condul-:ir, também, pro9.@__~~creativos. .---.-------1
Em serviços de ambulância, o socorrista é responsável por
atender chamadas de emergênGia e transportar as vítimas
para hospitais ou centros médicos. Já em serviços de
bombeiros, o socorrista pode atuar em resgates de pessoas
em situações de incêndio, soterramento, enchentes, entre
outros desastres naturais.

------------------
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PREFEITURA DE ,

TINBAUBA
tRABALHO QUE Ir:AZ A DIFERENÇA

----------

Auxiliar de saúde
bucal

Requisitos
mínimos para
provimento:

Ensino
Fundamental
completo

e Registro no
Conselho

iRegional de
Odontologia

_._--~ realizalr----ações de promoção e---
prevenção em saúde bucal para as
famílias, grupos e indivíduos,
mediante planejamento local e

de atenção à saúde;
realizar atividades programadase
atenção à demanda espontânea;
executar limpeza, assepsia,

desinfE~cçi30e esterilização do instrumental,
fJquipamentos odontológicos
do ambiente de trabalho;

auxiliar e instrumentar os
profissionais nas interv!~nções clínicas;

realizar o acolhimento do
paciente nos serviços de saúda bucal;

acompanhar,apoiare desenvolver
atividades referentes à saúde bucal) com
os demais membros da

equipe de saúde da família, buscando
aproximar e integrar ações de saúde
de forma multidisciplinar;

apHcarmedidas de biossegurança
no armazenamento, transporte, manuseio
e descarte de produtos
reslduos Odontológicos;

processar filme radiográfico;
selecionar moldeiras;
preparar modelos
manipular materiais

odontoíoqtco;
X participar
levantamentos 'e
exceto na categoria

protocolos

11
de

111

e
IV

v
VI

VII

e
VIII
IX
X
XI em

de
gesso;
uso

na realização de
estudos epidemioló9icos,
de

examinador.'---
Técnico em analises clinicas A.uxHiare executar 8itividades
padronizadas de laboratório, necessárías ao diaan6~ti~l'\_n~~
ár-oo~ ue pem:15IUJlogI8,microbiologia médica, imunCilogia,
hematologia, bioquímica, biologia molecular e unnáltse.
Entre outras atividades correlatas a critério do ~Iestor
imediato.

----,---._----
TECNIC:O EM-
ANÁ.LISES,
CLINICAS

Requi!;itos
mínimos para
provimento:

Curso Técnico de
Laboratório em

Análises Clínicas ou
equivalente.

----_._ ----_. ---_ .._----
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Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e
ministrar tratamentos para as diversas doenças, perturbações
lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e
reconhecidos c:ientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos;
emitir laudos ta' pareceres; cumprir E! aplicar as leis e regl)lamentos
da Secretaria Municipal de Saúde e do SUS; desenvolver ações de
saúde coletiva na perspectiva da promoção e prevenção à saúde;
atender a população na perspectiva do acolhimento e escuta
qualificada; participar de processos educativos e de vigilância em
saúde; realizar visita domiciliar; planejar, coordenar, controlar,
analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e
coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão E!1n saúde;
regular os processos assistenciais no âmbito do SUSdo Município,
integrando-o com outros níveis do SistE~ma;participar dE! todos os
atos pertinentlss à medicina e prescrever e aplicar especialidades
farmacêuticas de uso interno e externo indicados em lVIedicina.
Realizar o preenchtmanre de fichas de doença de notificação
compulsóriai realizar procedimentos médicos na sua érea de
"'i".•QyS•••.j elaborar pl!lrec:eres, JrIn)rrnes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar
das atividades administrativas, de controle e de apolo referentes a
sua área de atuação; participar das atividades ale treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, I"ealizando-as em
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contrtoutr para
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área
de atuação; partlclpar de grupos de trabalho e/ou reuniões cem-'---------_ ---- ----------

MEDICO
DERMATOLOGIS

TA

Requisitos
mínimos para
provimento:

Diploma de Curso
Superior em
Medicina cem

Registro no CRM e
Certificado da
Registro da

Qualificação de
Especialista (RQE)
em Dermatologia.

MEDICO
ENDOCRINOLOG

ISTA

Requisitos
mínimos para
provimento:
Diploma ou

declaração de
Conclusão de
Graduação em

Medicina emitida
por instituição
oficialmente

reconnectda pelo
MEC com registro no
Conselho Regional
de Medidna CRM +

Certificado de
especiali:t:açãoe
Certifi.cado de
Registro da

Qualifi,cação de
Especialista (RQIE) na

área.

PREFEITURA DE ,

·TIMBAUBA
TRABALHO QUE FAZ A DJ;:ERENÇA

Realizar atendimento e cirurgias na área de dermatologia;
Atuar como médico em equipe mUltiprofissional, inclusive
residentes em treinamento, no desenvollvimento de projetos
terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades
de Saúde, realizando clínica ampliada; Desempenhar funções
da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimemtos,
exames, terapêutica e acompanhamentos dos pacientes;
Atuar em apoio matricial para capacitação da equipe de
saúde; Executar outras tarefas c(JrrE~latasdetermlnadas pela
autoridade supertor.

-_._---------_._

-----------
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veiifiCã-i- as atividades, as açÕese as-práticas a ser~m adotadas em
cada uma das áreas cobertas; Identificar o público prioritário a
cada urna das ações; Atuar, de forma integrada e planE!jada, nas

Requisitos atividades desenvolvidas, acompanhando e atendendo OS casos,
mínimos para deacordocom os critérios previamente estabelecidos; ftlcolher os
provimento: usuários e humanizar a atenção; Desenvolver coletivamente,

Ensino Superior em baseado na intersetorialidade, ações que se integrem a outras
Educação Físicacom políticas sociais como: educação, esporte, cultura, traballho, lazer,

registro no entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos~---- ._---'-------------- ._--_._

"-----

I------r- ... _

MEDICO
ULTRASSONOGR

AFJSTA

Requisitos
mínimos para
provimento:

Diploma de Curso
Superior em
Medicina com

Registro no CRM e
Certificado de

especialização e
Certificado de!
Registro da

Qualificação de
Especialista (RQE)na

área.

--------
EDUCADOR

FÍSICO

..•....•...•..• -. ---------~----
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pare'ceres ou fazendo exposições
sobre sítuacões e/ou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes} planos e
programas de trabalho afetos ao Município; utilizar equipamento
de prott'!ção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza
do local de trabalho e pela. guarda dos bens que lhe forem
confiados; acompanhar paciente em amlbulância em caso de
necessidade; realizar outras atribuições compatíveis com sua
especialização profissional. Sup,ervisionar estagiários e/ou
residentes. Cumprir orientações e ordens do superior, bem como
o Regulamento, o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço do
estabelecimento de Saúde. Registrar produção. Trabalhar de
forma integrada com <li equipe multidisciplinar. Obedecer a Lei do
ExercíCi~~.profi!;sio.nalt::~Código de ética da categoria.
Responsabilizar-se pelo setor de ultrassonografia, realizar exames
de ultrassom geral (no mínimo 200 exames mês), operar
equipamentos ..esclarecer dúvidas de pacientes, emitir laudos após
avaliaç~~ode l.lltrassonografi:as; participar de eventos ligados à
Secretaria em que presta serviço e exercer outras êltividades
inerentes ao cargo, conforme regulamEmtação de>CRM. Zelar pela
manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipam,entos.
Executar tarefas afins específica da sua área.

Rua. Doutor Alcebíades, 276 ~Centro - Timbaúbo - Pernambuco CEP:55.870-00D
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CITOTECNICO

-----,----_._.~_..... ---------------------,
respectivo Conselho usuários nas decisões, por meio de organização participatíva com

de Classe. a equipe multiprofissional; Conduzir exercícios físicos, tais como:

alongamento, atividades aquáticas, entre outras, orientando os
pacientes quanto a melhor postura, a fim de obter promoção à
saúde 0105 usuários; Elaborar estratégias de comunicêlção para
divulgação e sensibilização das atividades por meio de cartazes,
jornais, informativos, e outros veículos de informação; Avaliar, em
conjurao com as E~quipes multiprofissionais, o desenvolvimEmto e
a implantação das ações e a medida dos impactos sobre a situação
da saúde, por meio de indlicadore~s previamente estabelecidos;
Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões
periódicas que permitélm a apropnaçao coletiva e
acompanhamEmto dos usuéríos, realizando ações
multipmfissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a
responsabilidade compartilhada; Executar outras tarefas
correlatas à área. ---_._----. _._---_-
Checar e aplicar condiições pré-anéllíticas: requisição, orientação
ao paciente" métodos de obtenção do material para estudo
citopatológico, procedimentos de colheita em materiais
ginecológicos, transporte das amostras, cadastro e sistemas
informatizados de gestão laboratorial; Zelar para a adeqlJaç~3o das
diferentes amostras citopatológicas; Executar métodos de
preparos das amostras citopatolélgicas, fixação, concentração,
preparo dos esfregaços, SOIUÇÕE!S e corantes, coloração e
montagem; Examinar lâminas com preparados citológicos para
identificar alreraçõss celulares r€!levi3ntes para o diagnóstico
conclusivo pelo médico patologista ou citopatologista; Transcrever
informações para sistema de informação laboratorial de anatomia
patológica; Fa,~er o arquivamento de laudos e lâminas, cuidando
da conservação desse material; Codificar diagnóstico de
citopatl31logia; Monitorar e planejar o consumo e solicitar
reagentes e produtos para o proc(~ssamentc) citopí3tológico;
Realizar e monitorar o controle ele qualidade e bioss;egurança
dentro de limites predeterminados; Realizar manutenç~ío básica,
operacional} preventiva e corretiv;~ dê equipamentos ou referir
para a equipe í3pmpriada para o reparo e prestar apoio técnico no
desenvolvimento de atividades de pesquisa e ensino; EXf~cutar
outras atividades correlatas.
-------- .._-------j

Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os,
prescrev~mdo-os e ministrando tratamentos para as diversas
patologias, aplicando métodos da medicina aceitos e reconhecidos
cientifilCamentte, seguindo o plano terapêutico e protocolos
definidos; Registrar em prontuár:io do paciente, o diz,gnóstico,
tratamento e €'volução da doença; Acompanhar pacientes em seus
exames interna e externamente; Buscar solucionar os problemas--_._- --~ -- -'-_

Requisitos
mínimos para
provimento:
Ensino Médici

completo e Técnico
na área da

especialidade do
cargo, registro 110

Conselho
comp-c-!tente.

-- l\fE.InCO -
ECOCARDIOGRA

FISTA

Requisitos mínimos:
para provimento:

-----._-
Rua. Doutor Alcebíodes, 276 - Centro - Timbaúbo . Pernambuco CEPl 55.870-000

Fone: (81) 3631.3485 •90bineteprefeito@timboubo.pe.gOv.br

mailto:90bineteprefeito@timboubo.pe.gOv.br


~----_._--
Diploma de Curso

Superior em
Medicina com

Registro no CR1\1 e
Certificado de
especiailização e
Certifi.cado de
Registro da

Qualífleação de
Especialista (RQE)

na área.

dos pacientes exlstentes no seu plantão; Passar plantão mediante
relatório escrito ou informatizado de seus pacientes, Emitir
atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a
determrnaçõe~; legais; Desenvolver ações de saúde coletiva e
participar de processos de vigilância em saúde, visando garantir a
qualidade dos serviços prestados. Realizar exames de
ecocardiograma transtorádco e transesofágico dos pacientes
internados, tanto em Enfertnarta quanto em UTI. Zelar pela
manutenção, limpeza, assepsia e conservação de equipamentos.
Executar tarefas afins específi<:ada sua área.

------.---,-----

-----._- --_ .._--
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO QUE FAZ A DIFERENÇA

ANEXO UI - LEI 3.1761 2023

(ANEXO I - LEI 2.750/2011)

CARGO DE PROFESSOR I

____ ~~_.~ _ ___!)EN_qMIN1~ÃO DO CARGO
PROFESSOR I-----_._"-------- ._----

FOE:JVIA DE )'ROVIMENTO1----_._-------- _.__. ... _
1--- ._ Ingresso através de concurso público de pf(~v8:Se títulos~. _
I- . JREQUIS~J.'O§ PARAPROyIMENT-=.O __

Formação em curso superior de graduação, de licenciatura plena ou curso
normal superior, admitida como formação mínima obtida em nível médio, na
modalidade normal. Formação em curso superior de graduação em pedagogia

ou outra licenciatura.---=====~ATF~BUIÇÕE~.~==.__ "-·---
1. DOCENCIA NA EDlJCAÇ.ÃO INFANTIL E/OU NOS INICIAIS DE

ENSINO FUNDAMENTAL, incluindo, entre outras, as seguintes
atribui çõ es:

1.1 Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola.
1.2 Elaborar e cumprir pllano de trabalho segundo proposta pedagógica da

escola.
1.3 Zelar pela aprendizagem dos alunos
1.4 Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de

menor rendimento.
1.5 Ministrar os dias seletivos e horas-aulas estabelecidos
1.6 Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à

avaliação e ao desenvolvimento profissional.
1.7 Colaboração com as atividades de articulação com as famílias e

comunidade.
1.8 Desincumbír-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos

fins educacionais da 'escola te do processo de ensino aprendizagem.
2. ATIVIDADES DE SUPORTE E PEDAGÓGICO DIRETO À

DOCÊNCIA NA EDUCAÇ.ÃO INFANTIL E/OU NOS ANOS
INICIAIS DO ENSINO Fln'lDAMENTAL, voltadas para
administração, planejamento; inspeção, supervisão e orientação
educacional, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

2.1 Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola.
2.2 Administrar o pessoal teos recursos materiais e financeiros da escola,

tendo em vista ° atingimento de seus objetivos pedagógicos.
2.3 Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aulas estabelecidos.
2.4 Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes
2.5 Promover meios para recuperação dos alunos de menos rendimento.
2.6 Promover a articulação com as famílias e com a comunidade, criando

processos de integração da sociedade com a escola.
2.7 Informar aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento

--~?.~. alun,~~.bem ~o a execuç:ão da proe_ostl!j,eda,gógica da esc~~

Ruo. Doutor Alcebíodes, 276 ~Centro ~ Timbaúba - Pernambuco CEP, 55.870-000
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"TIMBAUBA

2.8 Coordenãr, no âmbito da es(;ola, as' atividades 15te plaIlejamerit~-
avaliação e desenvolvimento profissional.

2.9 Acompanhar e orientar o processo de desenvolvimento dos estudantes,
em colaboração com os docentes e as famílias.

2.10 Elaborar os estudos, Ievantamenn, qualit.ativos e quantitativos
indispensáveis ao desenvolvimj~nto da Rede de Ensino ou da escola.

2.11 Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas
e projetos voltados para o desenvolvimento da Rede de Ensino e da
escola, em relação a aspectos pedagógicos, administração, financeiros,
de pessoal e de recursos materiais.

2.12 A<:ompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas,
zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo
padrão de qualidade de ensino.

'---------

Ruo. Doutor Alcebíodes, 276 - Centro ~ Timbaúba - Pernambuco CEP,55.870-000
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PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO OUE FAZ A DIFERENÇA

ANJH;XOIV -LEI 3.176/2023
(ANEXO n-LEI 2.750/2011)

CARGO DE PROFESSOR II
---=-~::-.- ---=----_.

r----- . DENQMI~~AO DO Ç_ARGO
PROFESSOR IIr---_.____ _. . . _

r--___ FOR~~ADE })ROVIMENTÇ. . .__
. In~g_~~ss()através ~_~;urso públic~c!.e prov~s e títulos:.__

----- ~EQUIS!TOS PARA PRO.YIMENT'O .. __
Formação em curso superior de graduação, de licenciatura plena ou outra

graduação correspondente a áreas de conhecimentos específicos do currículo,
com complementação pedagógica nos termos dalegislaç.ão vigente. Fonnação
em curso superior de graduação em pedagogia ou outra licenciatura em pós ..

. ê·ad!lCl:S:ãoespecífica:.___ ._._. _
.- A_T_~BUIÇÕES _ _

r·-- .. _--_._--
1. DOCÊNCIA NOS Al\lOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL,

incluindo; entre outras, as seguintes atribuições;;
1.1 Participar na elaboraç.ão da proposta pedagógica da escola.
1.2 Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo proposta pedagógica daescola.
1.3 Zelar pela aprendizagem dos alunos
1.4 Estabele';;er e implementar e:stratégias de recuperação para alunos de

menor rendimento.
1.5 Ministra os dias letivos e horas-aulas estabelecidos
1.6 Participar integramente dos períodos decHcado:sao planejamento, à

avaliação e ao desenvolvimento profissional.
1.7 Colaborar, com as atividades de articulaçãr, com as famílias e

comunidade.
1.8 Desincumbir-se das demais tarefas indispe:nsáveis ao atendimento dos

fins educacionais da escola le do processo de ensino-aprendizagem ..
2. ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO À

DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU NOS ANOS
INICIAS E FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. Voltadas para
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientaçã.o
educacíonal, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

2.1 Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola.
2.2 Administrar o pessoal e os recursos materiais e:financeiros da escola,

tendo em vista o atingimenm de seus objetivos pedagógicos.
2.3 Assegurar o cumprimento dos (lias letivos e horas-.aulas estabelecida.
2.4 Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes.
2.5 Promover meios para recuperação dos alunos de menos rendimento.
2.6 Promove- a articulação com a família e com a.c:omunidade, miando

processos de integraç:ão da sociedade com a escola.
2.7 Informar as pais ou r~esponsáveissobre a frequêncía e rendimento dos

alunos, bem;_comoa e~~~!o ~lapropOS!~.'pedagógicana es~oIa. _

Rua. Doutor Alcebíodes. 275 - Centro - Timbaúba - Pernambuco CEP:55.870-000
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2.8 Coorden;;;::-;'o âÕiliiiOda eSCôfá, as atividades de planejamento, -,-
avaliação e desenvolvimento profissional

2.9 Acompanhar e oriental' o processo de desenvolvimento dos estudantes,
em colaboração com os docentes e famílias.

2.10 Elaborar estudos, levantamento qualitativos e quantitativos
indispensáveis ao desenvolvim'ento da Rede de Ensino ou da escola.

2.11 Ela,borar, implementar, acompanhar e avaliar os planos,
programas (~projetos voltados para o desenvolvimento da Rede de
Ensino da escola, em relação a aspectos pc~dagógicos,administrativos,.
financeiros, de pessoal e de recursos materiais.

2.12 A<:ompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas,
zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo

,-, _.,~~a~rãod~ualidade de~~o. _'__
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